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MENSAGEM Nº 454 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.346, 

de 19 de abril de 2022, publicada em 17 de maio de 2022, que renova, a partir de 6 de dezembro 

de 2014, a permissão outorgada à Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda., para executar, pelo prazo de 

dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.  
 
 

Brasília, 1º de julho de 2024. 



 

EM nº 00412/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.004785/2014-16, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.346, de 19 de 
abril de 2022, publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de 
dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 
03.802.438/0001-81), nos termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 
de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de 
agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Pinhalzinho, estado de Santa Catarina. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



PORTARIA MCOM Nº 5.346, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53900.004785/2014-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

(CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em

17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de

agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.004785/2014-16
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 514/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.346, de 19 de abril de 2022, publicada em 17 de maio
de 2022, que renova, a partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio 102 de
Pinhalzinho Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/07/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5864607 e o código CRC
D6F53881 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 5864607

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12380/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.004785/2014-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916754 e o código CRC C2DA2AA7.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12380/2022/MCOM -  Processo
nº 53900.004785/2014-16 - Nº SEI: 9916754

Ofício 12380 (9916754)         SEI 53900.004785/2014-16 / pg. 59
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.802.438/0001-81

RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO

HUBNER
831.892.709-53

RADIO 102

DE

PINHALZINHO

LTDA

03.802.438/0001-81 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SC Pinhalzinho

LADIR

CASSOL
249.725.419-20

RADIO 102

DE

PINHALZINHO

LTDA

03.802.438/0001-81
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- SC Pinhalzinho

RADIO 102

DE

PINHALZINHO

LTDA

03.802.438/0001-81 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SC Pinhalzinho

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 15/08/2014          Hora: 14:30:06

 

BOA TARDE

VANESSA RODRIGUES MACEDO

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 15/08/2014 14:30
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  831.892.709-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO

HUBNER
831.892.709-53

RADIO 102

DE

PINHALZINHO

LTDA

03.802.438/0001-81 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SC Pinhalzinho

RADIO FM

103 LTDA
81.021.560/0001-24 Sócio 1550789 0,00% 0,00% FM -- SC Maravilha

RADIO RAIO

DE LUZ LTDA
76.812.627/0001-09 Sócio 2960162 0,00% 0,00% FM -- SC Guaraciaba

SISTEMA 103

DE RADIOS

LTDA

82.721.226/0001-46 Sócio 819029 0,00% 0,00% FM -- SC Descanso
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  249.725.419-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LADIR

CASSOL
249.725.419-20

RADIO 102

DE

PINHALZINHO

LTDA

03.802.438/0001-81
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- SC Pinhalzinho

RADIO 102

DE

PINHALZINHO

LTDA

03.802.438/0001-81 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SC Pinhalzinho
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no
: 53900.004785/2014-16 

Entidade: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA 

Localidade: PINHALZINHO UF: SC Serviço: FM 

Período: 06/12/2014 a : 06/12/2024 

 
 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos 
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 

legal da pessoa jurídica interessada? 

 

X   02 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para executar o 

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 

autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no 

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 

renovação da outorga? 

 

X   06/07 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 

 

X   04/05 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 
X   13 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 
X   08/12 

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 

 
X   19 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 

 
X   20 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS? 

 
X   21 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 

 
X   22 

10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 

jurídica interessada? 

 
X   23 
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11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 

 
X   24 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 X   

 

 

 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da Justiça 

Estadual. (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 

17/03/2014.) 

     

     

     

14. Certidão de distribuição cível da Justiça 

Federal. (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 

17/03/2014.) 

     

     

     

15. Certidão de distribuição criminal da 

Justiça Estadual. (exigência formulada na 

Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-

MC/AGU de 17/03/2014.) 

     

     

     

16. Certidão de distribuição criminal da 

Justiça Federal. (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 

17/03/2014.) 

     

     

     

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos 

descritos nos itens 12 a 16 desta Lista. 

2.  

Análise:    DATA 
Analista: Patrick Cardoso 

Cargo: Analista  

 
 25/11/2014 

 

Checklist CL_PCP_EXIG_RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (0088321)         SEI 53900.004785/2014-16 / pg. 31



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7616/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53900.004785/2014-16.

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO 102 DE
PINHALZINHO LTDA - EPP, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
localidade de Pinhalzinho, estado de Santa Catarina, referente
ao seguinte período: 16/12/2014 a 16/12/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões,
permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do
Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os
pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente,
em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo
único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou
irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para
regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados
nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise
da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de
Verificação de Documentos (0088321), concluindo que, para a regularização do
pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em
originais ou cópias autenticadas:

certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e
Federal,  de todos os sócios e administradores;

certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso
de Certidões cível ou criminal positivas;

certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os
quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de
PEREMPÇÃO.                        

Nota Técnica 7616 (0088323)         SEI 53900.004785/2014-16 / pg. 32



Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara,
Analista, em 26/11/2014, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 26/11/2014, às 11:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 26/11/2014, às 11:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 27/11/2014, às 16:36, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0088323 e o código CRC 6E23B58A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 7547/2014/SEI-MC

Brasília, 26 de novembro de 2014

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA - EPP
Rua São Luiz, n. 2331 - Centro
89.870-000   Pinhalzinho/SC

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.004785/2014-
16.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 7616/2014/SEI-MC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 27/11/2014, às 16:36, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0088338 e o código CRC E74C33B3.
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OI": 7547/2014/SEI-MC/GTCOfDEOC
AO SENHOR REPRESENTA",TE LEGAL DA
RÁDIO 102 DE I'INHALZIN l\O LTDA-EPI'

R IJA S;\O LUIZ . "'0 2331 - CE",TRO
CEP: 89.870-000 PI:"IIALZI:"HO /SC

I'ROC:. 53900.004785/2014'
RENOV AÇ;\O DE O liTORGA

COl!REICX

Õ PESO I WEIGHT (kg)

r 1111/ jjílilll'rl" f " '" ,,1 /
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AVISO DE

RECEBIMENTO

AVIS CN07

AR RM 42321246 3 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

~~- ~~- ~~-

h h h
I

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR

D D-DDD

BRASIL
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PREENCHER COM LETRA DE FORM A AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

VATAIRE

O F : 7547/2014/SEI-~K/GTCOIDEOC

A Ç ' S E N H O R R E P R E S E N T A N T E L E G A L D A

R A D lO 1 0 2 D E P IN I IA L Z IN I /O L T D A -E P P

R U A S Ã O L U IZ . i ' i 0 2 3 3 1 - C E N T R O

C E P : 8 9 .8 7 0 - 0 0 0 P I i 'I ' ' 'A L Z I i \ 1 / 0 /S C

I 'R O C : .5 3 9 0 0 .0 0 4 7 8 5 /2 0 1 4

R E i 'I 'O V A Ç Ã O D E O U T O R G A

UF PA is PAYS

DEC LARAÇÃO DE CONTEÚDO (SU JE ITO A VER IF IC AÇÃO ) / DISCRIMINACION N A T U R E Z A D O ENV IO / NA TURE DE L ENVOI

PR IO R ITÁR IA I PRIORITAIRE

EM S

SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEB IM ENTO

DATE DE L1VRAT IO N

NO DOCUM ENTO DE ID ENT IF IC AÇÃO DO

RECEBEDOR / Ó RGÃO EXPED IDOR

ASS IN ATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

RUBR IC A E M AT . DO EM PREGADO / 9 O
SIGNATURE DE L'AGENT B7/;J / ; J

V
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
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:) TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON

h
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h

RM 42321246 3 BR

h

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR -,
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lU 3 .1r / • F o n e : (4 9 ) 3 3 6 6 1 7 2 7

• R ua S ão Lu iz . 2 331

• P in h a lz in h a . se

. m 89870000

Ao

M IN IS TÉ R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia de S e rv iço s de C om un ica ção E le trô n ica

D epa rtam en to de O u to rg a de S e rv iço s de C om un ica ção E le tro n ica

G rupo de T raba lh o de R ad io d ifu são C om e rc ia l

E sp la nada dos M in is té r io s , B lo co R , 1Q A nda r, A la O es te , A nexo

B ra s ília - D F

C E P 70044 -900

O fíc io n . 7 547 /2 014 /S E I-M C

A ssun to : R enova ção de O u to rg a , E x ig ên c ia . P ro ce sso n . 5 3900 .0 04785 /2 014 -16 .

E m re fe re n c ia a e x ig ên c ia fo rm u la da po r e s te M in is té r io , com O fíc io re ceb id o em 13 /01 /2 015 ,

a ne xo docum en ta ção so lic ita da na N o ta T écn ica n . 7 616 /2 014 /S E I-M C pa ra a R enova ção de O u to rg a pa ra o

pe río do de 16 /1 2 /2 014 a 16 /1 2 /2 024 .

• C e rtid ão S im p lif ic a da em itid a pe la Jun ta C om e rc ia l d o E s ta do de S an ta C a ta rin a em 19 /01 /2 015 ;

• C e rtid ão C iv il e C rim in a l F ede ra l d o S óc io F e rnando H ubne r;

• C e rtid ão C iv il E s ta dua l n . 2 031658 em itid a pe la C om a rca de S ão M igue l d o O es te /S C , do S óc io

F e rnando H ubne r;

• C e rtid ão C rim in a l E s ta dua l n . 2 031681 em itid a pe la C om a rca de S ão M igue l d o O es te /S C , do

S óc io F e rnando H ubne r;

• C e rtid ão C iv il e C rim in a l F ede ra l d o S óc io Lad ir C asso l;

• C e rtid ão C iv il E s ta dua l n . 2 031726 em itid a pe la C om a rca de P in ha lz in ho /S C , do S óc io Lad ir

C asso l;

• C e rtid ão C rim in a l E s ta dua l n . 2 031717 em itid a pe la C om a rca de P in ha lz in ho /S C , do S óc io Lad ir

C asso l;

A te n c io sam en te .

R ua S ão Lu iz , 2 331

C E P 89870 • C en tro

P IN H A L llN H O - se

R ád i

fõ 3 .8 0 .4 3 8 /0 0 0 1 -8 1 1

RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA • EPP

L

(} 'JC U M E 1 ,rrC l E N TR E G U E P R O C O A A tIO

Em:l2-I__ºlJ.~~9_1S.! 0 0 n c re s

A ss in a tu ra : r~ :;0
(

A rád io do seu je ito . w w w .n o v a fm l0 3 .co m .b r
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:: S E I/ M e - 0088338 - O fíc io ::

M IN ISTÉR IO DÀS COM UN ICAÇÕES

Secre ta ria de S erv iço s de C om un icação E le trôn ica

D epartam en to de O u to rga de Serv iço s de C om un icação E le trôn ica

G rupo de T raba lho de R ad iod ifu são C om erc ia l

E sp lanada dos M in is té rio s , B loco R , lU andar, A la O este , A nexo , 70044 -900 - B rasília lD F

. T e le fone : (61 ) 2027 -6464 .

O fic io n° 7547 /2014 /SE I-M C

B rasília , 26 de novem bro de 2014

A o (À ) Senho r (a )

R ep resen tan te L ega l da

RÁD IO 102 D E P INHALZ INHO LTDA - EPP

R ua São Lu iz , n . 2331 - C en tro

89 .870 -000 P inha1z inho /SC

A ssun to : R enovação de O u to rga . E x igênc ia . P rocesso n° 53900 .004785 /2014 -16 .

Senho r (a ) R ep resen tan te L ega l, ,

1 . Em refe rênc ia ao ped ido de R enovação de O u to ,rga ap resen tado po r essa

E n tidade , encam inho cóp ia da N o ta T écn ica N ° 7616 /2014 /SE I-M C , com v istas ao a tend im en to das

ex igênc ias fo rm u ladas po r este M in is té rio , no p razo de 30 (trin ta ) d ias , con tado da da ta do

rec~b im en to deste O fic io .

2 . N o exped ien te de resposta deverá se r m enc ionado o núm ero deste O fic io e do

P rocesso em refe rênc ia , cond~ção par~ que o p le ito se ja ana lisado .

3 . R essa lta -se que o não a tend im en to ao p razo , ou o a tend im en to parc ia l à

ex igênc ia im p lica rá em indefe rim en to do ped ido com consequen te abertu ra de P rocesso

A dm in is tra tivo com v istas à dec la ração de PEREM PÇÃO .

A tenc io sam en te ,

,~~_~""M __ '_ ._~ '_ .'~ '_ ' __ .-' - '_ '- -_ - __ --------.-.-------.--.-.---

._...._ .•,•..~ ._~ .<_•._ -._~ -_ ._ -~_ ...-_ ._ --------------------~ --'--_ •._ ._ ------------ •...... ---------~ ---_ ._ . __ .-.-

i"=-'~ " D ocum en to assinado e le tron icam en te po r V anessa R od rigues M acedo , C oo rdenado ra-

~se i! ~ G era l do G rupo de T raba lho de R ad iod ifu são C om erc ia l, em 27 /11 /2014 , às 16 :36 ,

~ é!> !o -In~ :u ro t • con fo rm e art. 3°, IIl, "a" , da Po rta ria M e 89 /2014 .
{_~_ le t_ fQ _!W _.(a _ __ ' N 0 de Série do C ertificado : 1220035

[!l.

~ A au ten tic idade do docum en to pode ser con fe rida no site h ttp ://se i.m c .gov .b r/verifica .h tm l

o in fo rm ando o cód igo verificado r 0088338 e o cód igo CRC E74C 33B 3 .

. . ..... _ .0 . ' __ .'_0 •.• . 6hR."""", ,....irv :> rn= ::lrvo rev isua liza r& id docum ento=114886& in fra_s is tem a=10000... 1 /2
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01!1~2014 • :: SEI! Me - 0088323 - Nota Técnica ::

MINI~.'fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departc:mento de Qutorgade Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA N° 7616/2014/SEI-MC

Processo D.: 53900.004785/2014-16.

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo ,'adm inistrativo de interesse da RÁDIO 102 DE

PINHALZINHO LTDA - EPP, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do

serviço de radiodifusão sonora em frequência' modulàda na localidade de Pinhalzinho, estado de

Santa Catarina, referente ao seguinte período: 16/12/2014 t;l16/12/2024.

ANÁLISE

2. Prelim inarmente" cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012,

publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu novos pro,cedimentos e

critérios para a renovação de outOfga.s de concessões, pennissões e autorizações dos serviços de

radiodifusão.

3. De acordo com o S 4° do art. 4° do Capítulo I e o art. 5° do Capítulo lU daquela

Portaria, o M inistério das Comunicações deve instruir ós pedidos e analisar a regularidade da

documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos I, lI,e

UI. Além disso, o parágrafo único do art. 5° também prevê que, caso sejam constatadas om issões ou

irregularidades passíveis de corréção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos

2 e 3 e às' normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de' Documentos (0088321), concluindo que,

para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes,docum tm tos, em

originais ou cópias autenticadas:

• certidão de distribuição cível. e crim inal, das esferas Estadual e Federal, de

todos os sócios e adm inistradores;
i

• certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões

cível ou crim inal positivas;

• certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros

societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do expõsto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
E.ntídade. a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oficio de
encam inhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do pleito,

com a consequente declaração de PEREMPÇÃO .
.. .~'.h.".' ..~."'_..~~'''''V __ ~'''~'''_''~~ __ ' ' ---.------.----,-.--.-.--,--~. •

,5ei~tô Docwnento as~inadoeletronica~ente por Patrick Cardoso Pese,ara, Analista, em
~. a~~lfl.;tM a ' 1 26/11/2014, às 11:05, conforme art. 3°, lII, "b", da Portaria Me 89/2014.

(-I;eHbn4C..l

• ,. •..•••• . .•.•.••••••.•• ~n~_.r'- __ ~ L ""'''''''''
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

RADIO 102 DE PINHALZINHO LTOA EPP-

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

4220281799-1

CNPJ

03.802.438/0001-81

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

17/04/2000

Data de Inicio

de Atividade

17/04/2000

Endereço Completo (Lollradouro. N° e Complemento. Bairro, Cidade. UF. CEP)

RUA SAO LUIZ. 2331. PINHALZINHO, SC,

Objeto Social

DIVULGAÇÃO DE PROGRAMAS DE CARATER EDUCATIVO, CULTURAL. INFORMATIVO E RECREATIVO, PROMOVENDO AO MESMO

TEMPO, A PUBLICIDADE COMERCIAL PARA SUPORTAÇÃO DOS ENCARGOS, DA EMPRESA E SUA NECESSARIA EXPANSÃO.

Capital: R$ 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$

(CEM MIL REAIS)

100.000,00

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei n' 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de SóciolAdministradorlTérrnino do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ

FERNANDO HUBNER

831.892.709-53

LADI R CASSO L

249.725.419-20

Participação no capital(RS)

50.000,00

50.000,00

Espécie de Sócio

SOCIO

SOCIO

~

Administrador
.~

Administrador

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Último Arquivamento

Data: 18/03/2008 Número: 20080517498

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Evento(s):

ENQUADRAMENTO DE EMPRESADE PEQUENO PORTE

Florianópolis - SC, segunda-feira, 19 de janeiro de 2015

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Eu,

Conferi e assino.

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br

e informe o número 006321/2015-01 na consulta de processos.

C ert~ i~ f-~ .ft'o~~ rt~~ f.~ r~AR r.~1I ()~
C ertificado pe lo In stitu to N adona l de T ecno log ia de In fo rm ática

P resid ênc ia da R epúb lica

C asa C iv il

M ed ida P rov isó ria N ° 2 .200 -2 ,

de 24 de agosto de 2001 ,

Documento Assinado Digitalmente 19/01/2015
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado
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Certidão-----_ .•._----_._--_.----_ ..--..--..__ .-------------_._-- ..--...~--_ ..__ ..------_.~_..

8( imprimir]

be4736b5cfa 15c467b2aea26524f96da

PODER JUDICIÁRIO _
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIAO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS
r

CIVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais

da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados

fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:

a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal

que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais

fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL

FERNANDO HUBNER

OU

contra o CPF:

831.892.709/53

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES

CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRlMINAIS em andamento com condenação transitada em

julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO

CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 19/01/2015 às 08:01

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/01/2015 às 03:15

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/01/2015 às 02:00

• Paraná (Processo Papel) até 19/01/2015 às 00:30

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 18/01/2015 às 23:10

• Santa Catarina (Processo Papel) até 18/01/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 19/01/2015 às 14:56 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do

endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o

Número de Controle be4736b5cfa15c467b2aea26524f96da
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19/01/2015

PODER JUDICIÁRIO

TR IBUNA L D E JU ST iÇ A DO ESTADO DE SAN TA CATAR IN A

C om a rca de S ão M igue l d o O es te

CERTIDÃO

CíVEL

2572347

CERTIDÃO N°: 2031658 FO LHA : 1 /1

À v is ta do s reg is tro s c íve is cons tan te s nos s is tem as de in fo rm á tica do P ode r Jud ic iá r io do E s tado de

S an ta C a ta rin a da C om a rca de S ão M igue l d o O es te , com d is tr ib u ição an te rio r à da ta de 19 /01 /2015 ,

ve rifico u -se N ADA CONSTAR em nom e de :

FERNANDO HUBNER , po rta do r do RG : 1659641 , C P F : 831 .892 .709 -53 . *******************************************

O BSERVAÇÕ ES :

a ) se rá nega tiva quando não houve r fe ito em tram ita ção con tra a pessoa a re spe ito da qua l fo i so lic ita da ;

b ) não ab range as ações de fa lê n c ia , con co rda ta e re cupe ra ção ju d ic ia l;

c ) n ão tem va lid ade pa ra fin s e le ito ra is ;

d ) fo ram cons id e rados os no rm a tivo s do C onse lh o N ac io na l d e Ju s tiça ;

e ) o s dados in fo rm ados são de re sponsab ilid ade do so lic ita n te e devem se r con fe rid o s pe lo in te re ssado e /ou

des tin a tá rio ;

f) a au ten tic id ade des te docum en to pode rá se r con firm ada no ende re ço e le trô n ico h llp :l/w w w .tjs c .ju s .b r/p o rta l.

o p ção C e rtid õe s /C on fe rên c ia de C e rtid ão ;

g ) pa ra a C om a rca da C ap ita l, a pe squ isa ab range os fe ito s em andam en to do F o ro C en tra l, E dua rdo Luz , N o rte

da Ilh a e D is tr ita l d o C on tin en te .

C e rtif ico fin a lm en te que es ta ce rtid ão é is e n ta de cus ta s .

E s ta ce rtid ão fo i em itid a pe la in te rn e t e sua va lid ade é de 60 d ia s .

S ão M igue l d o O es te , segunda -fe ira , 1 9 de ja ne iro de 2015 .

2572347
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19/01/2015

PODER JUDICIÁRIO

TR IBUNAL DE JUST iÇA DO ESTADO DE SANTA CATAR INA

Com arca de São M igue l do O este

CERTIDÃO

CRIMINAL

2572368

CERTIDÃO NO: 2031681 FO LHA : 1/1

À v is ta dos reg is tros c rim ina is cons tan tes nos s is tem as de in fo rm á tica do Pode r Jud ic iá rio do E stado de

San ta C a ta rina da C om arca de São M igue l do O este , com d is tribu ição an te rio r à da ta de 19/01/2015,

ve rificou -se NADA CONSTAR em nom e de :

FERNANDO HUBNER , po rtado r do RG : 1659641 , CPF : 831 .892 .709 -53 , filho de W OLM IR HUBNER e

MAR IA HELENA HUBNER , nasc ido aos 02 /12 /1972 . ******************************************"*********************

O BSERVAÇÕES :

a ) se rá nega tiva quando não houve r fe ito em tram itação con tra a pessoa a respe ito da qua l fo i so lic itada ;

b ) fo ram cons ide rados o d ispos to no inc iso LV II do a rt. 5 ° da C ons titu ição Fede ra l e os no rm a tivos do C onse lho

N ac iona l de Jus tiça ;

c ) não tem va lidade pa ra fins e le ito ra is ;

d ) os dados in fo rm ados são de responsab ilidade do so lic itan te e devem se r con fe ridos pe lo in te ressado elou

des tina tá rio ;

e ) a au ten tic idade des le docum en to pode rá se r con firm ada no ende reço e le trôn ico h tlp ://www .tjsc .jus .b r/po rta l.

f) a ce rtidão da C om arca da C ap ita l in c lu i os fe itos em tram itação pe ran te a Va ra da Jus tiça M ilita r Fo ro

D es . E dua rdo Luz ;

g ) pa ra a C om arca da C ap ita l, a pesqu isa ab range os fe itos em andam en to do Fo ro C en tra l. E dua rdo Luz , N o rte

da Ilha e D is trita l do C on tinen te .

C e rtifico fina lm en te que es ta ce rtidão é isen ta de cus tas .

E s ta ce rtidão fo i em itida pe la in te rne t e sua va lidade é de 60 d ias .

S ão M igue l do O es le , segunda -fe ira , 19 de jane iro de 2015 .

2572368
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8 I imprimir)

3459ffbba9b76b4207d834461727f1fc
I

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS
,

CIVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais

da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados

fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados:

a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal

que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais

fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL

LADIR CASSO L

OU

contra o CPF:

249.725.419/20

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES

CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em

julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO

CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 19/01/2015 às 08:01

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/01/2015 às 03:15

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/01/2015 às 02:00

• Paraná (Processo Papel) até 19/01/2015 às 00:30

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 18/01/2015 às 23:10

• Santa Catarina (Processo Papel) até 18/01/2015 às 20:00

Certidão emitida em: 19/01/2015 às 14:58 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do

endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o

Número de Controle 3459ffbba9b76b4207d834461727f1fc
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19/01/2015

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de P inhalzinho

CERTIDÃO

CíVEL

2572428

CERTIDÃO N°; 2031726 FOLHA: 1/1

À vista dos registros civeis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de
Santa Catarina da Comarca de P inhalzinho, com distribuição anterior à data de 19/01/2015, verificou-se NADA
CONSTAR em nome de:

LADIR CASSOL, portador do RG : 710406, CPF: 249. 725.419-20. ****************************************************

OBSERVAÇÕES:

a) será negativa quando não houver fe ito em tram itação contra a pessoa a respeito da qual fo i so lic itada;

b) não abrange as ações de fa lência, concordata e recuperação judicia l;

c) não tem validade para fins ele itora is;

d) foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

e) os dados informados são de responsabilidade do solic itante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

f) a autentic idade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico htlp://www.tjsc.jus.br/porta l.
opção Certidões/Conferência de Certidão;

g) para a Comarca da Capita l, a pesquisa abrange os fe itos em andamento do Foro Centra l, Eduardo Luz, Norte
da Ilha e D istrita l do Continente.

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão fo i em itida pela internet e sua validade é de 60 dias.

P inhalzinho, segunda-fe ira, 19 de janeiro de 2015.

2572428
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19/01/2015

PO D ER JU D IC IÁ R IO

TR IB U N A L D E JU S T iÇ A DO ES TADO D E SAN TA C A TAR IN A

C om a rca de P in h a lz in h o

C ER T ID ÃO

CR IM IN A L

2572414

CERTIDÃO W : 2031717 FO LH A : 1/1

À v is ta d o s re g is tro s c r im in a is co n s ta n te s n o s s is tem as de in fo rm á tic a d o P ode r Ju d ic iá r io d o E s ta d o de

S an ta C a ta r in a d a C om a rca de P in h a lz in h o , com d is tr ib u içã o an te r io r à da ta d e 19 /0 1 /2 0 15 , ve r if ic o u -se N AD A

CO N STAR em nom e de :

LA D IR C ASSO L , p o rta d o r d o R G : 7 10406 , C P F : 2 4 9 .7 2 5 .4 1 9 -2 0 , filh o d e AN TO N IO C ASSO L e P IE R IN A
C ASSO L , n a sc id o a o s 15 /0 4 /1 9 55 . ******************************************1r***********'llr1Ir***1Ir*****************'*******

O BSER VAÇÕ ES :

a ) se rá n ega tiv a q uando não hou ve r fe ito em tram ita çã o con tra a p e ssoa a re sp e ito d a qua l fo i s o lic ita d a :

b ) fo ram con s id e ra d o s o d isp o s to n o in c iso LV II d o a rt. 5 ° d a C on s titu iç ã o F ede ra l e o s n o rm a tiv o s d o C on se lh o

N a c io n a l d e Ju s tiç a ;

c ) n ã o tem va lid a d e pa ra fin s e le ito ra is ;

d ) o s d ado s in fo rm ado s são de re sp on sab ilid a d e do so lic ita n te e de vem se r co n fe r id o s p e lo in te re ssa do e /o u

de s tin a tá r io ;

e ) a a u te n tic id a d e de s te d o cum en to p ode rá se r co n firm ada no ende re ço e le trô n ico h tlp ://w w w .tjs c .ju s .b r/p o rta l.

f) a ce rtid ã o da C om a rca da C ap ita l in c lu i o s fe ito s em tram ita çã o pe ra n te a V a ra d a Ju s tiç a M ilita r F o ro

D e s .E dua rd o Lu z ;

g ) p a ra a C om a rca da C ap ita l, a p e squ isa a b ra n ge o s fe ito s em andam en to d o F o ro C en tra l, E d ua rd o Lu z , N o rte

d a Ilh a e D is tr ita l d o C on tin e n te .

C e rtif ic o fin a lm en te q ue e s ta ce rtid ã o é is e n ta d e cu s ta s .

E s ta ce rtid ã o fo i em itid a p e la in te rn e t e su a va lid a d e é de 60 d ia s .

P in h a lz in h o , se g unda -fe ira , 1 9 d e ja n e iro d e 2015 .

2572414
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: SC Distrito:
Município: Pinhalzinho Sub Distrito:

Freqüência: 103,1 MHz Local Especifico:
Classe: A4 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 276

Dados da Entidade

Entidade: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA Fistel: 50401497607

Nome Fantasia: NOVA FM CNPJ: 03.802.438/0001-81

Nº Estação: 685081362 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento: 21/09/2010 10:46:16

Último
Licenciamento: 21/09/2010 10:46:16

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 17/12/2002 Outorga Jur.

- Selecione - 18/08/2004
Deliber. do C.
Nacional

Jur.

- Selecione - 09/12/2004
Aprovação de
Local

Jur.

- Selecione - 16/12/2004
Autoriza o Uso de
Radiofreqüência

Jur.

- Selecione - 26/10/2005
Aprovação de
Local

Jur.

- Selecione -

Autoriza a
Alteração de
Características
Técnicas da
Estação

Jur.

- Selecione - 03/09/2014

Autoriza a
Alteração de
Características
Técnicas da
Estação

Jur.

- Selecione -

Autoriza a
Alteração de
Características
Técnicas da
Estação

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE

Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 of 1 14/05/2019 15:09
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

CNPJ: 03.802.438/0001-81

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:09:56 do dia 14/05/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 13/06/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 14/05/2019 15:10
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.802.438/0001-81

RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
HUBNER

831.892.709-53

RADIO 102
DE

PINHALZINHO
LTDA

03.802.438/0001-81 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SC Pinhalzinho

LADIR
CASSOL

249.725.419-20

RADIO 102
DE

PINHALZINHO
LTDA

03.802.438/0001-81
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- SC Pinhalzinho

RADIO 102
DE

PINHALZINHO
LTDA

03.802.438/0001-81 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SC Pinhalzinho

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 14/05/2019          Hora: 15:11:34

BOA TARDE

Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 14/05/2019 15:11
Anexo Pesquisas ANATEL (4195492)         SEI 53900.004785/2014-16 / pg. 3



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 831.892.709-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
HUBNER

831.892.709-53

RADIO 102
DE

PINHALZINHO
LTDA

03.802.438/0001-81 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SC Pinhalzinho

SISTEMA 103
DE RADIOS

LTDA
82.721.226/0001-46 Sócio 819029 0,00% 0,00% FM -- SC Descanso

RADIO FM
103 LTDA

81.021.560/0001-24 Sócio 1550789 0,00% 0,00% FM -- SC Maravilha

RADIO RAIO
DE LUZ LTDA

76.812.627/0001-09 Sócio 2960162 0,00% 0,00% FM -- SC Guaraciaba

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 14/05/2019          Hora: 15:11:47

BOA TARDE

Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 14/05/2019 15:11
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 249.725.419-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LADIR
CASSOL

249.725.419-20

RADIO 102
DE

PINHALZINHO
LTDA

03.802.438/0001-81
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- SC Pinhalzinho

RADIO 102
DE

PINHALZINHO
LTDA

03.802.438/0001-81 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SC Pinhalzinho

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 14/05/2019          Hora: 15:12:07

BOA TARDE

Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 14/05/2019 15:12
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.802.438/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/04/2000

NOME EMPRESARIAL

RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PORTO ALEGRE
NÚMERO

744
COMPLEMENTO

PAVMTO1

CEP

89.870-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PINHALZINHO
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SERTECO@SMO.COM.BR
TELEFONE

(49) 3623-0333 / (49) 3623-0175

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/05/2019 às 14:36:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03802438/0001-81

Razão Social: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA EPP

Endereço: AV PORTO ALEGRE 744 PAVMTO1 / CENTRO / PINHALZINHO / SC /
89870-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/05/2019 a 05/06/2019

Certificação Número: 2019050702243006627660

Informação obtida em 14/05/2019, às 14:38:57.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...

1 of 1 14/05/2019 14:39
Anexo CNPJ e FGTS (4195506)         SEI 53900.004785/2014-16 / pg. 7



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.802.438/0001-81

Certidão nº: 172415116/2019

Expedição: 14/05/2019, às 14:38:19

Validade: 09/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  R A D I O  1 0 2  D E  P I N H A L Z I N H O  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.802.438/0001-81, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo CNDT (4195511)         SEI 53900.004785/2014-16 / pg. 8



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
CNPJ: 03.802.438/0001-81

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:39:44 do dia 14/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/11/2019.
Código de controle da certidão: 3C97.9223.2F19.7B64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...
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Nome (razão social): RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
CNPJ/CPF: 03.802.438/0001-81

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 190140045493618
Data de emissão: 08/05/2019 10:45:26
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

07/07/2019

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 14/05/2019 14:41:03
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 26/10/2018

Arquivamento 20188355189 Protocolo 188355189 de 19/09/2018 NIRE 42202817991

Nome da empresa RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 118187052566948

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/10/2018 por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

30/10/2018
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 26/10/2018

Arquivamento 20188355189 Protocolo 188355189 de 19/09/2018 NIRE 42202817991
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início
de Atividade

17/04/2000

RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0281799-1 03.802.438/0001-81 17/04/2000

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

AVENIDA PORTO ALEGRE, 744- PAVMTO 1 , CENTRO, PINHALZINHO, SC, 89.870-000
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA.

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Empresa de pequeno porte Indeterminado

 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

Término do
MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

FERNANDO HUBNER

831.892.709-53

 50.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX

LADIR CASSOL

249.725.419-20

 50.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

Situação

Status

Último Arquivamento

20188355189

ALTERAÇÃO

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

26/10/2018

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

BLASCO BORGES BARCELLOS
SECRETÁRIO GERAL

Eu,
Conferi e assino.

Florianópolis - SC, quinta-feira, 4 de julho de 2019

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 191607/2019-01  na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 04/07/2019
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado
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BLASCO BORGES BARCELLOS

SECRETÁRIO GERAL

FLORIANÓPOLIS - SC, 08 de julho de 2019

RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

42 2 0281799 1

REGISTRO ATIVO

AVENIDA PORTO ALEGRE

 PAVMTO 1 744

CENTRO 89870-000

03.802.438/0001-81

PINHALZINHO SC

17/04/2000

18/03/2008

26/10/2018

26/10/2018

42202817991

20080517498

20188355189

20188355189

001

316

021

051

CONSTITUICAO/CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

nome empresarial:

NIRE: CNPJ:

endereço:

complemento: número:

bairro: CEP:

município: UF:

situação:

Arquivamentos Posteriores:

ato número data descrição

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta
Comercial:

08/07/2019Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO
SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO ESPECÍFICA  001Página: /  001

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 103200/2019-02 na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 08/07/2019
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado
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 02/07/2019  9082154 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Pinhalzinho 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   6608279  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Pinhalzinho,   com   distribuição   anterior   à   data   de   01/07/2019,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA, portador do CNPJ: 03.802.438/0001-81. *************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Pinhalzinho, terça-feira, 2 de julho de 2019. 

                9082154 
 PEDIDO N°:  
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Correspondência Eletrônica - 4430476

Data de Envio: 
  22/07/2019 17:55:08

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações

Mensagem: 
   
Processo nº 53900.004785/2014-16

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio 102 de
Pinhalzinho Ltda. (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Pinhalzinho, estado de Santa Catarina, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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Correspondência Eletrônica - 5224614

Data de Envio: 
  03/03/2020 08:37:59

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações

Mensagem: 
  Processo nº 53900.004785/2014-16

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio 102 de
Pinhalzinho Ltda. (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Pinhalzinho, estado de Santa Catarina, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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10/03/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=9893&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Informações

Para : MCTIC <coror@mctic.gov.br>

Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Informações

Ter, 03 de mar de 2020 14:39

À Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão – COROR
(SLPOS)

Prezado(a)responsável, 

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs,
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Rádio 102
de Pinhalzinho Ltda. (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), entidade outorgada a
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Pinhalzinho/SC, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.
 
Atenciosamente

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <coror@mctic.gov.br>
Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 3 de março de 2020 8:37:59
Assunto: Informações

Processo nº 53900.004785/2014-16

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio
102 de Pinhalzinho Ltda. (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Pinhalzinho, estado de Santa Catarina, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 

Processo nº  53900.004785/2014-16

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado às fls. 24-30
(evento SEI nº 4397477), pela Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda., executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Pinhalzinho, estado de Santa Catarina, com vistas à renovação da referida
outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas -
 SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, conforme o
Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 26/07/2019, às 13:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4430444 e o código CRC 9E8B8E7D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 4430444
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL

Nome: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

CNPJ: 03.802.438/0001-81

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:09:25 do dia 07/08/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/09/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir Voltar

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

07/08/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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EfYFĜv[XX]XfIv_JlmKn

YKKLMiDk EZG ĵ J J
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EfŶXGF[Ff]F̂ v̂_

YK@UP~C̀�UP~L EvZ HF F̂EJCĴXv FwGGG
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA  CNPJ:  03.802.438/0001-81 

 Nome Fantasia:  NOVA FM  Fistel:  50401497607 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  SC 

 Localidade:  PINHALZINHO  Classe PB:  A4 

 Canal PB:  276 (duzentos e setenta e seis)   Canal OP:  276  Freqüência PB:  103,1 MHz   Freqüência OP:  103,1 MHz  Classe OP: 

 Num. Estação:  685081362  Indicativo:  ZYW534  Telefone (Sede):  33661727 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  ESTRADA PARA LINHA BOA VISTA   Número:  S/N  Bairro:  . 

  Localidade:  PINHALZINHO  UF:  SC 

  Latitude:  26º 49' 11" 50" S   Longitude:  52º 59' 45" 60" W  Cota da Base da Torre:  632 metros 

*Coordenadas de acordo com o sistema WGS-84.

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  Marcelo Amorim de Godoy -EPP  Fabricante:  Marcelo Amorim de Godoy -EPP 

  Modelo:  FM 3000  Modelo:  FM 3000 

  Código de homologação:  0285042252  Código de homologação:  0285042252 

  Potência Operação:  0,85 kW  Potência Operação:  0,85 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  EVOLUTION BROADCAST  Fabricante:  *** 

  Modelo:  EB 7/8-4  Modelo:  *** 

  GMAX:  3 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Circular  Polarização:  *** 

  HCI:  70 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  0%  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  0º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  SISTEMA IRRADIANTE COMPOSTO POR 04 
ELEMENTOS 

 Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA  Fabricante:  *** 

  Modelo:  LCF 1-5/8  Modelo:  *** 

  Comprimento:  76 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   0,64 dB/100m  Atenuação:   *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****
HSNMT(metros)  199  203  263  258  321  249  284  286  246  222  210  96  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  236,42
ERP(kW)  1,288  1,301  1,333  1,136  0,712  0,47  0,408  0,47  0,726  1,236  1,333  1,301  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  0,9762

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA SÃO LUIZ  Logradouro:  *** 

  Número:  2331  Número:  *** 

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Pinhalzinho/SC  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
18/08/2016 09:35:47 

  Tela Inicial 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

Nome Fantasia: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

Telefone: (49) 33661727 E-mail: liderfm@mhnet.com.br

CNPJ: 03.802.438/0001-81 Número do Fistel: 50401497607

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 06/12/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR96/89;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 51.084/2005;Ato nº 3943, de 18/06/2015, DOU. de 22/06/2015. Ato nº 5.172, de 14/08/2015, Seção 1
do DOU de 18/8/15. Ato nº 1902, de 21 de junho de 2016, publicado na Seção 1, página 13, do DOU de 30/06/16

Endereço Sede

Logradouro: RUA SAO LUIZ Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 2331

Município: Pinhalzinho UF: SC CEP: 89870000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTRADA PARA LINHA BOA VISTA Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Pinhalzinho UF: SC CEP: 89870000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA PORTO ALEGRE Complemento: SALA 101

Bairro: CENTRO Numero: 744

Município: Pinhalzinho UF: SC CEP: 89870000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Pinhalzinho UF: SC

Latitude: -26.81972 Longitude: -52.99611

Parâmetros Técnicos

Canal: 276 Frequência: 103.1 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0.97 150º: 0.97 160º: 0.97 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0
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Relatório do Canal

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 685081362 Número Indicativo: ZYW534

Data Último Licenciamento: 26/01/2017 Número da Licença: 000005/2010-SC

Estação Principal

Localização

Latitude: -26.82 Longitude: -52.996 Cota da base: 615 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .850 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1-5/8 Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 76 m Atenuação: 0.642 dB/100m Perdas Acessórias: 0.56 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: EB 7/8-4 Fabricante: EVOLUTION BROADCAST

Ganho: 3 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 70 m ERP Máximo: 1.33 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.09 10º: 0.18 20º: 0.18 30º: 0.09 40º: 0.09 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0.35 90º: 0.63 100º: 1.21 110º: 1.94

120º: 2.85 130º: 3.35 140º: 4.01 150º: 4.44 160º: 4.88 170º: 5.04 180º: 5.18 190º: 5.04 200º: 4.73 210º: 4.44 220º: 4.01 230º: 3.35

240º: 2.73 250º: 1.83 260º: 0.92 270º: 0.45 280º: 0.26 290º: 0.18 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0.09 340º: 0.18 350º: 0.18

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .600 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.33 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2815 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 429 Portaria SSCE 21/10/2005 26/10/2005 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 542 Decreto Legislativo CN 17/08/2004 18/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535160076502004 48470 Ato ER03 15/12/2004 16/12/2004 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 236 Despacho SSCE 16/09/2010 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 7321 Ato ER03 27/08/2014 03/09/2014 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 43 Despacho ER03 18/08/2016 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.030849/201
6-17

5444 Ato ORLE 14/12/2016 22/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.004785/2014-16

Canal: 276          
Frequência: 103,1
MHz         

CNPJ: 03.802.432/0001-81

Localidade: PINHALZINHO  UF: SC

Entidade: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA - EPP

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

S  4480062 -
PÁG. 10

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
S 4480062 -
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no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.
S

PÁG. 02

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S
4397477 -
PÁG. 02

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S
 4397477 -

PÁG. 24 a 30

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 4397477 -
PÁG. 24

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 4397477 -
PÁG. 25

5.3) Transmissores. S  

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 4397477 -
PÁG. 25

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 4397477 -
PÁG. 25

5.4) Antena. S  

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 4397477 -
PÁG.25

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  
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5.5) Linha de Transmissão. S  

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 4397477 -

PÁG. 25

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 4397477 -
PÁG. 25

5.7) Declaração do profissional habilitado. S  

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

NA  

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 4397477 -
PÁG. 27

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 4397477 -
PÁG. 27

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 4397477 -
PÁG. 27
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5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 4397477 -
PÁG. 27

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 4397477 -
PÁG. 28 a 30

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 4397477 -
PÁG. 24 a 30

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 4397477 - 27

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende  ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:
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Documento assinado eletronicamente por Augusto Cesar da Costa
Barros, Engenheiro, em 07/08/2019, às 15:55 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4480207 e o código CRC 06B4D621.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 4480207
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

NOTA INFORMATIVA Nº 2724/2019/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53900.004785/2014-16.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de
radiofrequência operando no canal 276 (número do canal por extenso), classe A4,
encaminhado pela RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA - EPP , inscrita no CNPJ
sob o n.°03.802.432/0001-81, permissionária de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de Pinhalzinho/ SC, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento SEI n° 4397477
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páginas 24 a 30, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido
laudo, com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar
vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o laudo técnico da estação
exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro
de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do
Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Augusto Cesar da Costa
Barros, Engenheiro, em 07/08/2019, às 15:57 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista
de Infraestrutura, em 14/08/2019, às 11:33 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
14/08/2019, às 14:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4480497 e o código CRC 8DA5EF9C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 4480497
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

 
Processo n°: 53900.004785/2014-16
Interessado: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA - EPP
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu
que a entidade se encontra devidamente instalada em conformidade com o
autorizado pelo Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da 
Nota Informativa  n° 2724/2019/SEI-MCTIC, encaminhamos o processo à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
de Serviços de Radiodifusão - CORAC para prosseguimento da análise jurídica do
pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
14/08/2019, às 14:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4480569 e o código CRC 56AF5655.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 4480569
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53900.004785/2014-16 

Entidade: RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA CNPJ: 03.802.438/0001-81  

Executante do serviço de radiodifusão sonora FM Localidade: Pinhalzinho UF: SC  

Validade da Outorga: Vencida Período: 16/12/2014 a 16/12/2024 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK (4397477) fls. 1,2 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK (4195492) fls. 3-5 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
(4397477) fls. 4-12 

Contrato e 1ª alt. 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK (4397477) fl. 15 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK (4397477) fls. 16-22 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK (4397477) fl. 23 
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R
E
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A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK (4195506) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

F (4195518) fl. 1 

E (4195518) fl. 2 

M (4195518) fl. 3 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK (4195492) fl. 2 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

(4195518) fl. 1 

(4195506) fl. 2 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK (4195511) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
(4397477) fls. 24-30 

Laudo + ART 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Henrique P. Nolasco 

CARGO: Chefe de Serviço 
22.7.2019 
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BLASCO BORGES BARCELLOS

SECRETÁRIO GERAL

FLORIANÓPOLIS - SC, 29 de outubro de 2020

RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

42 2 0281799 1

REGISTRO ATIVO

AVENIDA PORTO ALEGRE

 PAVMTO 1 744

CENTRO 89870-000

03.802.438/0001-81

PINHALZINHO SC

17/04/2000

18/03/2008

26/10/2018

26/10/2018

42202817991

20080517498

20188355189

20188355189

001

316

021

051

CONSTITUICAO/CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

nome empresarial:

NIRE: CNPJ:

endereço:

complemento: número:

bairro: CEP:

município: UF:

situação:

Arquivamentos Posteriores:

ato número data descrição

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta
Comercial:

29/10/2020Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO
SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO ESPECÍFICA  001Página: /  001

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 105702/2020-02 na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 29/10/2020
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado
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 28/10/2020  0535556 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Chapecó 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7844052  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Chapecó,   com   distribuição   anterior   à   data   de   27/10/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA, portador do CNPJ: 03.802.438/0001-81. *************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Chapecó, quarta-feira, 28 de outubro de 2020. 

                0535556 
 PEDIDO N°:  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.802.438/0001-81
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/04/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV PORTO ALEGRE 

NÚMERO 
744 

COMPLEMENTO 
PAVMTO1 

 
CEP 
89.870-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PINHALZINHO 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SERTECO@SMO.COM.BR 

TELEFONE 
(49) 3623-0333/ (49) 3623-0175 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/10/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/10/2020 às 10:30:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
CNPJ: 03.802.438/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:00 do dia 28/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/04/2021.
Código de controle da certidão: 7841.C431.1CEB.F31F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Petição  (6037356)         SEI 53115.018282/2020-22 / pg. 24



Nome (razão social): RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
CNPJ/CPF: 03.802.438/0001-81

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140130381244
Data de emissão: 22/10/2020 11:49:50
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

21/12/2020

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 28/10/2020 10:32:13
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ESTADO DE SANTA CATARINA Data: 16/09/2020 08:30
Número Validade

8579 16/11/2020
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO
SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Avenida Sao Paulo, 1615 - Centro
Pinhalzinho (SC) - CEP: 89.870-000 - Fone: (49) 3366-6600

Página 1 / 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
 

Nome / Razão Social

RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA - EPP 03.802.438/0001-81

Aviso

Sem créditos pendentes até a presente data.

Finalidade

 

Mensagem

Certificamos  que  até  a  presente  data  não  constam  débitos  tributários  relativos  às  inscrições
caracterizadas.

A  Fazenda  Municipal  se  reserva  o  direito  de  cobrar  créditos  que  venham  a  ser  constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

WGT211201-000-YSHPHFWILMARJC-7

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.pinhalzinho.sc.gov.br

Pinhalzinho/SC, 16 de setembro de 2020
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

CNPJ: 03.802.438/0001-81

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:02:41 do dia 03/11/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/12/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

BOM DIA 
GISELLE DE ATAIDE GOMES DA SILVA

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 

Petição  (6037356)         SEI 53115.018282/2020-22 / pg. 27

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/


28/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03.802.438/0001-81
Razão Social: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA EPP
Endereço: AV PORTO ALEGRE 744 PAVMTO1 / CENTRO / PINHALZINHO / SC / 89870-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/10/2020 a 19/11/2020 
 
Certificação Número: 2020102104540855157560

Informação obtida em 28/10/2020 10:41:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.802.438/0001-81

Certidão nº: 28065331/2020

Expedição: 28/10/2020, às 10:43:17

Validade: 25/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.802.438/0001-81, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 6495512

Data de Envio: 
  08/02/2021 15:43:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
   
Processo nº: 53900.004785/2014-16

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO 102 DE
PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Pinhalzinho/SC, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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09/02/2021 Zimbra

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f636f727265696f2e6d637469632e676f762e6272$$/h/printmessage?id=1114&tz=America/Sao… 1/1

De : cgfm@mctic.gov.br
Assunto : Re: Consulta CGFM

Para : MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Zimbra corrc@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFM

Seg, 08 de fev de 2021 17:16

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, relativo à entidade RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
(CNPJ nº 03.802.438/0001-81), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Pinhalzinho/SC, que tenha culminado
ou possa redundar na aplicação da sanção de suspensão ou cassação de
outorga. 

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021 15:43:13
Assunto: Consulta CGFM

Processo nº: 53900.004785/2014-16

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO
102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), executante do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Pinhalzinho/SC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de
Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53900.004785/2014-16

INTERESSADO: RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES
QUANTO À REGULARIDADE TÉCNICA DA ENTIDADE.

 

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO 102 DE
PINHALZINHO LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Pinhalzinho/SC, referente ao seguinte período: 16/12/2014 a
16/12/2024.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor
responsável se manifeste expressamente quanto à regularidade técnica da
interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se
tratar de requisito legal indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão,
conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no
bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56, e em observância ao art. 5º,
parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de
2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para exame e manifestação. Após,
restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 22/02/2021, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6495485 e o código CRC D47C374B.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI-MCOM nº 6495485
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
CNPJ

 03802438000181

Nº DA ESTAÇÃO

685081362
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

26° 49' 11.50" S
LONGITUDE

52° 59' 45.60" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

ESTRADA PARA LINHA BOA VISTA, nº S/N.
DISTRITO

*****

BAIRRO

.
MUNICÍPIO

Pinhalzinho
UF

SC

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Pinhalzinho UF: SC

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 103.1 MHz CANAL: 276

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 615

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYW534

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Pinhalzinho

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA PORTO ALEGRE BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Pinhalzinho UF: SC

NUMERO: 744 COMPLEMENTO: SALA 101

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: .850 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: Selecione

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: .600 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: EVOLUTION BROADCAST MODELO: EB 7/8-4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3

DESCRIÇÃO: 04 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 70 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS MODELO: LCF 1-5/8

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 22/02/2021 16:58:10

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

26/01/2017

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
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=
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.018853/2018-56
INTERESSADOS: RÁDIO TROPICAL DE DIONÍSIO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações - substituta,
 

1. Cuida-se da NOTA TÉCNICA Nº 6967/2020/SEI-MCOM (doc. SEI 6236559), elaborada pela Secretaria de
Radiodifusão, remetida para análise desta CONJUR/MCTIC acerca do atendimento aos imperativos da legalidade e demais
ditames jurídicos no que toca à conclusão externada na referida Nota.

 
2. Em síntese, trata o caso do pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Dionísio/MG, referente ao período de 9 de agosto de 2018 a 9 de agosto de 2028.
Entretanto, sem embargo da conclusão final alcançada pela Secretaria, alguns aspectos merecem melhor análise, a fim de que
não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação, vindo à tona, assim, adequada proteção para a
Administração Pública e para os administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam existir.

 
3. Conforme preceitua o art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como
das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público
em sua existência.

 
4. No mesmo sentido, o art. 2º da Lei 5.785/72 estabelece que a renovação da concessão ou permissão fica
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço.

 
5. Por sua vez, o art. 3º da supracitada lei estabelece que o Ministério das Comunicações poderá, a qualquer
tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições
técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 
6. Da leitura dos referidos dispositivos legais, infere-se que a conformidade técnica do serviço prestado pela
entidade com os parâmetros estabelecidos pelo Poder Público constitui, indubitavelmente, requisito essencial que deve ser
analisado pela Administração antes de se concluir pela renovação da concessão ou da permissão. Isso porque o interesse
público na renovação necessariamente está atrelado ao cumprimento das exigências legais e regulamentares, dentre as quais
se inclui a regularidade técnica, além, é claro, do atendimento a contento do contrato celebrado.
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7. Contudo, do exame do processo, verificamos que não houve qualquer manifestação do órgão técnico
competente acerca da observância pela entidade dos requisitos técnicos estabelecidos nos regulamentos próprios. Segundo
consta da Nota Técnica 6967/2020/SEI-MCOM, o órgão entendeu ser desnecessária a análise da matéria, em razão da
vigência do Decreto nº 10.405/2020, que, dentre outras modificações, revogou o art. 113, inciso X, do Regulamento de
Radiodifusão aprovado Decreto nº 52.795/1963.

 
8. Com todo respeito ao entendimento manifestado pela Secretaria de Radiodifusão, temos que tal posição não
deve prevalecer. Isso porque, conforme as razões expostas, a regularidade técnica é requisito legal indispensável à renovação
das outorgas de radiodifusão, inerente à própria adequação do serviço prestado e, consequentemente, essencial para
verificação acerca do cumprimento do contrato. A revogação do art. 113, inc. X, do Regulamento de Radiodifusão apenas
retirou a necessidade de apresentação de laudo de vistoria técnica pela entidade, mas a aferição da regularidade técnica do
serviço prestado ainda deve ser apreciada, conforme critérios estabelecidos pela própria Administração, diante da ausência de
parâmetros normativos.

 
9. Faz-se, necessário, portanto, que o setor responsável se manifeste expressamente sobre tal condição, a fim de
possibilitar adequada conclusão do processo.

 
10. Isto posto, opinamos pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para que se manifeste
expressamente acerca do adequado cumprimento do contrato pela entidade e da manutenção regularidade técnica do serviço.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2020.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250018853201856 e da chave de acesso 6fde21ff

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 557318189 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 28-
12-2020 11:22. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00578/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.018853/2018-56
INTERESSADO: RÁDIO TROPICAL DE DIONÍSIO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. Renovação de outorga.

 
 
 
1.Aprovo a NOTA n. 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União dra.

Danielle Lustz Portela Brasil.
 
2. Sigam os autos à consideração superior.
 
 
Brasília, 29 de dezembro de 2020.
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES SUBSTITUTA
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250018853201856 e da chave de acesso 6fde21ff

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 557542665 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora:
29-12-2020 14:37. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00583/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.018853/2018-56
INTERESSADOS: RÁDIO TROPICAL DE DIONÍSIO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. Renovação de outorga.

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 00578/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a NOTA n.
00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, por seus próprios fundamentos. 

 
2. Restitua-se o feito à Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações, conforme sugerido.

 
Brasília, 29 de dezembro de 2020.
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250018853201856 e da chave de acesso 6fde21ff

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 557599477 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES. Data e Hora: 29-12-2020 19:14.
Número de Série: 41565572856438058011441290256. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.004785/2014-16

Interessado: RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

Referência: Despacho CORRC  (SEI n° 6495485)

Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à
regularidade técnica da estação.

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial -
CORRC

 

1. Preliminarmente, registre-se que em 1º de setembro de 2020, iniciou-
se a vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, retirando a
exigência da apresentação do laudo de vistoria, para fins de renovação da
outorga, contida no art. 113, inciso X.

2. Segundo se depreende do referido normativo, a simples apresentação
do laudo de vistoria, por si só, conforme exigência do dispositivo revogado, não
denotava a regularidade técnica de uma estação de radiodifusão, tanto que o
legislador o retirou.

3. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inquestionável,
contudo, anteriormente o laudo de vistoria apresentado deveria ser apreciado no
âmbito do MC, confrontando-o com as caraterísticas técnicas de instalação
autorizadas e presentes nos sistemas e documentos do histórico da entidade.

4. O que foi ajustado com essa atualização legislativa refere-se,
exatamente, ao que deve prevalecer, tecnicamente falando, em uma estação de
radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao licenciamento da estação.

5. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de
novembro de 2020, publicada no DOU de 26 de novembro de 2020, que dispõe
sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares, e sua
alteração realizada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, a
qual será requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de
outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

6. A citada Portaria definiu, ainda, que a entidade, na solicitação da
licença de funcionamento da estação, deverá informar as características técnicas
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constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

7. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação, de acordo com o art.
3º, § 4º, da mesma Portaria.

8. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença
para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

9. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º
do mesmo artigo prevê o prazo de até 90 dias para a entidade solicitar a emissão
de nova licença de funcionamento da estação, após o seu vencimento, caso esteja
interessada na renovação de outorga do serviço.

10. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a entidade ainda
possui outra hipótese em que há a necessidade de emissão de nova licença para
funcionamento da estação, que ocorre quando são efetuadas alterações dos
dados especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como previsto no
caput do seu art. 4º.

11. Entretanto, a entidade somente poderá executar o serviço de
radiodifusão nas novas características aprovadas, após a emissão da nova licença
da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a emissão dessa nova licença nos
prazos estabelecidos no Decreto nº 10.405/2020, a autorização de alteração de
características técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº 1.459/2020).

12. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM),  com utilização do
canal 276 (duzentos e setenta e seis), na localidade de Pinhalzinho/SC, encontra-se
licenciada e ainda que as características técnicas da estação encontram-se no
Sistema Mosaico (SEI nº 6558918) e na Licença para Funcionamento da Estação
(SEI nº 6558875), em conformidade, portanto, com a legislação vigente, o
presente pleito de Renovação de Outorga apresentado pela Entidade está apto
tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a regularidade técnica, para
fins de renovação de outorga, da estação de radiodifusão.

13. Desse modo, restituam-se os autos à Coordenação de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, para adoção das medidas subsequentes. 

 

Brasília, 05 de julho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho,
Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares, em
05/07/2021, às 11:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7425115 e o código CRC 481C5DF9.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI-MCOM nº 7425115
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início
de Atividade

17/04/2000

RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0281799-1 03.802.438/0001-81 17/04/2000

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

AVENIDA PORTO ALEGRE, 744- PAVMTO 1 , CENTRO, PINHALZINHO, SC, 89.870-000
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA.

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Empresa de pequeno porte Indeterminado

 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

Término do
MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

FERNANDO HUBNER

831.892.709-53

 35.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX

DEISI CRISTINA CASSOL SCHUH

057.149.599-06

 65.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

Situação

Status

Último Arquivamento

20202453057

ALTERAÇÃO

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

24/06/2021

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

Eu,
Conferi e assino.

Florianópolis - SC, quarta-feira, 22 de setembro de 2021

RENATA DA SILVA WIEZORKOSKI
SECRETÁRIA GERAL EM EXERCÍCIO

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 243419/2021-01  na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 22/09/2021
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
CNPJ

 03802438000181

Nº DA ESTAÇÃO

685081362
SERVIÇO

230 Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulad
NAT. SERV. LATITUDE

26° 49' 11.5" S
LONGITUDE

52° 59' 45.6" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

ESTRADA PARA LINHA BOA VISTA
DISTRITO

*****

BAIRRO

.
MUNICÍPIO

Pinhalzinho
UF

SC

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Pinhalzinho UF: SC

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 103.1 MHz CANAL: 276

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 615

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYW534

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Pinhalzinho

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA PORTO ALEGRE BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Pinhalzinho UF: SC

NUMERO: 744 COMPLEMENTO: SALA 101

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: .850 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: Selecione

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: .600 kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: EVOLUTION BROADCAST MODELO: EB 7/8-4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3

DESCRIÇÃO: 04 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 70 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 12/12/2018 13:34:15

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

26/01/2017

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE4NWJmNTE4MWE5NTRjMQ=
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA~ 2815 ,DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53740.00053512000, Concorrência nº

04112000-SSRJMC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda. para explorar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na

cidade de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ota outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas

•. opostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do altigo 223, S 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de

tornar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SCIMENTO
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/SSN /676-2339 Diário Oficial da União - Seção 1 N" 159, quarta-feira, 18 de agosIo de 2004

DECRETO LEGISLATIVO
N" 542. DE 2004

Allfova o alo que oUlorga pcnnissão à RÁ.
D O 102 DE PINHALZINHO LIDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em

~hWl~~nt~~a~~~IS~~t~ac~jl~~~ca.dc Pinhal-

e o Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica a rovado o ato a que se refere a Portaria o"

2.815. de 11 de de7.embro de 2002, que outorga pcnnissão à Rádio
102 de PinhaJ7.inho Lida. para explorar, por 10 (de7.) anos, sem direito
de c;w;.c1usividadc. serviço de rad,odifuS30 sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Pinhal7.inho. E.~tado de Santa Calarina.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. 11 de agoslo de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECR~:TO N' 5.185, DE 17 DE AGOSTO DE 2004

Institui Comitê Técnico InlcnninistcriaJ pa-
ra acompanhamento c rcforrnulação do Pro-
grama de Garantia da Atividade Agrope-
cuária • PROAGRO. instituído pela Lei n°
5.969. de 1I de de7.cmbro de 1973.

O VICE-PRF.5IOENTE DA R~:PÚnLlCA. no excrereio
do cargo de PRESIO~:NTE DA R~:PÚnLlCA, usando da, a!ti.
buiçõcs que lhe confere o ano 84. incisos IV c VI, alínca "3", da
Constituição,

DECR~:TA:

An. 2ü Ao Comité compele:

I - fonnular e propor polílicas e dirclri7,cs com vistas ao
planejamento e II execuçãQ das açõcs do PROAGRO;

11 - proceder à análise contábil. financcirn e estatfstka dos
dados pertinente. •• ao PROAGRO. inclusive .mediante o e"ame de
prcvisõc..c: c de estimativas de despesas futuras ou ainda pendentes de
regulari7 .•.•çiio. com vist •.•s a subsidinr a produção de relatório de.
talhado acerca da sua situação econômica. atuarial c patrimonial. com
base em dados e infonnaçõcs prestadas pelo Banco Central do Brasil
ou por qualquer agente do PROAGRO;

111 - elaborar e propor a h:lsc Icgal c a cstllllura organi-
7..aeional do novo modelo de gestão do PROAGRO;

IV - estudar e identificar ohjetivos. atribuições c possíveis
complementaridades entre o PROAGRO. o Seguro Rural e o Fundo
Garantia-Safra;

v - propor metodologias e procedimentos adequados à pro-
gramação orçamentária e aos ajustes patrimoniais e contábeis do
PROAGRO. em especial no que di7. respeito a:

a) cálculos atuariais que re.••paldern a fi" •.•ção de adicionais
compatlvcis com os riscos das culturas amparadas; c

b) estimativas de recursos a serem aprovisionados no Or-
çamento Geral da União;

VI - estudar e propor procedimentos com vistas;

a) ao acompanhamento e controle d•.•s opcrnçõcs enquadra-
das. induindo-sc o:

1. fCÇCbimenlo. conlrolc c aplic.1ção dos adicionais:

2. pagamento de coberturas e de outras despesas:

3. credenciamento e dc..c:credenciamento de pcriciadores;

b) à revisão de processos de cohcnurns. el1l nívcl de agentes
do PROAGRO;

c) à elaboração e divulgação do relatório circunslanciado;

d) à elaboração e acompanhamento dos registros contábeis
relativos às operações.

Art. 3u O Comitê Técnico IntcnninisteriaJ será composto por:

I ~ três representanles do Ministério da Fa7.cnda, sendo um
responsável pela sua coordenação;

11 • três represenlantes do Ministério da Agricultura. Pecuária
e Abastecimento;

111 - três representantes do Ministério do Desenvolvimento
Agrário;

sociedade civil para participar das discussõcs relativas ao as~unlo de
que lrnlo este Decrelo. I .

o Comit:~~r:~~i~i~ld:dO~~ iCnof~g;:~~~:::gr8~~~C: cgn~i ~~
Brasil c aos agentes do PROAGRO, bem como adotar '.quai~ucr
medidas administra~va:r\afelas no assunto. observados os dispositivos
legais em vigor.

.i.:".:, ,j-,/.
Art. 5u Os serviços prestados pelos membros do Comirê

serão considerados relevantes e não serão remunerados.

Art. (,u Os t.-ahalhos do Comitê deverão ser apresentados até
31 dc dC7.cmhro dc.2004. admilid •.•n prorrogação desse pra7.o por até
cento e oitenta dias. a critério do seu respectivo Coordenador.: .

Parágrafo único. No pcrlodo de vigência de que lIata o CD.

put. caberá ao Comitê a elaboração e apresentação de relatórios
parci •.•il'õacerca dos trabalhos a serem desenvolvidos no âmbito de sua
competência.

Art ..7u Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bral'õOia, 17 de agosto de 2004; 1830 da Independênciíl e 1160

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Roberto Rodrigues

Miguel Solda/elti Rossello

DECRETO N' 5.186, DE 17 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre O remanejamento de cargos
em comissão do Grupo-Dirc.ção e Asses.
soramento Superiores - DAS. e dá outras
providências.

O VICF~PR~:~IOENTE I}A REPÚnLICA. no excreleio do
""'!lo de PRF..sIO~:Nn: DA R~:I'UnLlCA, usando da atribui~ão que
lhe confere o art. 84, incisos IV c VI. alínea "a". da ConstitUição.

D~:CRETA:

An. Ia Ficam remanejados. na fonna do Ane"o I a este
Decreto. os se~inte." cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS:

I - da Secretaria de Gel'õtão. do Ministério do Planejamento,

2~~~:e~o~~t:'(ÓÁ~o~.~i~istériO da Agricultura. Pecuária e

II - do Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento
para a Secretaria de Geslão. do Ministério do Planejamento. Or-
çamento c Geslão. dez DAS 101.3.

Dccrclo ~u~.~;:~cd~O~~~~o d~is~1~ ~~~~ I:ig~r~n~~of~~~~
do Ane"o 11 a esle Decreto. .

Art. l° Fica instituído Comitê Técnico Intcnninistcrial com a
finalidade de rcali7.M. em conjunto com o gestor do Programa de
Garantia da Alividade Agropecuária - PROAGRO. instituído pela Lei
n° 5.969. de 11 de dC7.cmbro de J973. acompanhamento operacional

e"c financeiro desse Programa, elabor.tr propostas com vistas a sua
rcfomlulação c implementar procedimentos que promovam o aper-
feiçoamento em sua execução.

IV - trê.c; representantes do Banco Central do Brasil.

~ l° Os representantes serão indicadO!' pelos titularc..•• dos
órgãos e enlidade representados e designados pclo Ministro de Estado
da Fa7.cnda.

~ 2u O CoonJenadnr do Comitê poderá convidar represen-
tantes de outros órgãos. entidades públicas ou de organi7 ..açõcs da

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação.

BrasOia. 17 de agosto de 2004; 1830 da Independência c 116ft

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Cuido Mmltega
Roberto Rodrigues

ANI~XO 11
(Anexo 11 ao Decrelo n" 4.629. de 21 de março de 2003)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COM1SSÃO E DAS FUNçÕr~~ GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

AN~:XO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS
GAIIlNETE Chefe

101.5
Assc$sor Técnico

102.3
Assistente

102.2
Assistenle Técnico

102.1

Coordenador-Geral
101.4

Chefe
101.2

Chefe
101.1

Coordenador-Geral
101.4

Assistente T6cnico
102.1

Coordenador
101.3

Coordenador-Geral
101.4

Assislente
102.2

Assistentc Técnico
102.1

Coordenador
101.3

Assislcllte
102.2

Coordcnação-Geral de
Apoio ao Gabinete
Divisão

Coordcnação-Gcrnl de
Apoio
Administrativo

Serviço

Coordenação

Coordenação-Geral da
AI~t.lltla

Coordenílção

NF;lIlASI

1'(;

102.5

102.5

102.4

12.80

___ I2~80

--n,00

10

10

39.80

DENOMINAÇ-\O
CAll(;OIFIJNÇAO

Asscl'õsnr

As~ssor E"pccial .
Assessor E.••pecial de Controle

Inlemo

10

DA SEG~:~IMP P/ O 00 MAPA P/ A S~:G~:SIMP (b)
MAP~_L") _

_Q'IJJ...f.. __ 'yAL9R]OHL _QTDE. __ VAL!)R.TQ.TA!,.

CARGO/
FUNÇÃO/ N"

3.98

1.28

I>AS-
UNITÁRIO

TSlJAL 10 ~80

S~I.DJ2.QJLR~:MAN.E.JA~!!'J'!.TSl-Ú!:-b)

C DIGO

DAS 101.4

DAS 101.3

S, . !:3.~'

! ,

.-

.' (.

.•. '. r

L
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CONTRATO DE ADESÃO~EPE~;~~
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO 102
DE PINHALZINHO LTDA. PARA EXPLORAR O
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE
DE PINHALZINHO, ESTADO DE SANTA
CATARINA.

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano dois mil e quatro, a
UNIÃO, r'epresentada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Eunício Oliveira, e a
RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA., CNPJ n.o 03.802.438/0001-81, representada por
Sócio-Gerente, Ladir Cassai, RG n.o 13/R 7l0.406-SSP/SC, CPF/MF n.o 249.725.419-20,
assinam o presente Contrato de Adesão de Permissão, decorrente da permissão outorgada à
supramencionada entidade pela Portaria n.o 2815, de 11 de dezembro de 2002, publicada no
piário Oficial da União de 17 de dezembro de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nO
542, de 17 de agosto de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2004,
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de
Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula la. Fica assegurado à Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda. o direito de explorar,
sem exclusividade, na localidade de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, o serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando
aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do Edital da
Concorrência n.o 041/2000-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga
apresentadas na licitação pela permissionária.

Cláusula r. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará
em vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 3a
• A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a
montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do
extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses,

~~~~~oda publicaçãoda Portariade aprovaçãode locais e eQUiPamento71DiárioOfi~
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados
e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional
e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas
estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão;

e) o~edecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas
e operaciqnais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14
do art. 28 do mesmo Regulamento;

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal;

l.!) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador
com poderes para a prática de atos de gerência ou administração;

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública,
do qual decorra foro especial;

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas
ou ações representativas do capital social;

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da
habilitação e qualificação exigidas no Edital;

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do
serviço;

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

o) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir,
referentes ou aplicáveis ao serviço;

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraí~

prestando todas as informações que lhe forem SOlicitaiV-L, g
. / ~
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q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente;

Cláusula 4
3

• Na organização da programação, num total diário de 1.440 (mil,
quatrocentos e quarenta) minutos, a permissionária deverá:

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às
finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral
familiar e aos bons costumes;

ç) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja
jornalístico;

d) destinar, diariamente, o percentual de 12,22% (doze vírgula vinte e dois por cento) do
tempo total diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art.
28 do Decreto nO52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e
informativos, de caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula;

e) destinar, diariamente, o percentual de 12,22% (doze vírgula vinte e dois por cento) do
tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuando o tempo mínimo fixado no art.
28 do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula;

f) destinar, diariamente, o percentual de 7,01% (sete vírgula zero um por cento) do
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d"
desta cláusula;

g) destinar, diariamente, o percentual de 7,01% (sete vírgula zero um por cento) do
tempo total diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art.
28 do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e
gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a
localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula;

h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de
funcionamento da emissora à publicidade comercial;

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previ

7
stosna

let a "d" desta cláusula;

. ~
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à
transmissão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" desta cláusula;

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados,
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República;

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

n)

eleitoral;
obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com
~?normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação,
bem como os relacionados Com acontecimentos imprevistos;

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

s) manter em dia os registros da programação.

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula sa. A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo
para funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de. -1963 e, a
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento.

Cláusula 6a• A permissionária recolheu o v_alorde R$ 165.000,00 (cento e sessenta e
cinco mil reais) pelo pagamento da primeira parcela do valor da outorga.

Cláusula 7a• A permissionária deverá recolher o valor referente à segunda parcela do
valor da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste contrato, conforme
previsto no Edital.

Cláusula ga. A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa freqüência o ~de posse da União. /
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Cláusula 93• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar
que a permissionária atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-
científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 103• O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

Cláusula 11
3

• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa
nacional ou de necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para
outras concessionárias ou permissionárias.

Çláusula Ir. A permissionária deverá InICIar a execução do serviço em caráter
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

Cláusula 133• O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação
vigente.

Cláusula 143• Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das
Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-

DI;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Ministério das Comunicações por prazo não superior a 2
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação_ perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Parágrafo único. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa da entidade, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

Cláusula 153• O não pagamento da segunda parcela, na data fixada pelo Edital,
implicará o cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e pen7ali~des .~
previstas no Edital e na legislação qne rege a licitação. I)

. . ~
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Cláusula 16
3

• Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo
Ministério das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-
se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato.

Cláusula 17
3
• As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas

leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das
previstas na Cláusula 143•

Cláusula 183

• Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a pennissão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 19
3

• As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula 20
3
•

contratante.
Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas,
com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.
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SVZWPQPYQẐV\)_VO)SVZWNeYQZPN\)_OVbT)̂N)QZNkQWP̀ZSQT)̂N)̂]fQPVW)QZWSOQPVW)NU)ngbQ̂T)dPQbT)̂T)oZQ[V\
T̂UQZQWPOT̂VW)_NaT)pOVSYOT̂VOQT)qNOTa)̂T)rTsNẐT)tTSQVZTah)
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\f]\gZ�\Ya_]Z_̂q�Z��ah ����}n
far̂_bZf�Zq\Zh fdròaĝqqah
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q̂�d]\a_ò\fg\oZ[
f̂]̂ `̂�ah ��������s����������� pZ\̀ àh |�����
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Ŝ _̀Z,abcdaecfbdgaaahidh

c
[j0,k0l,m32036n./0,/./01,20o,m11.,l3k0no.pj0

P
qUVrsMOZPsMtYsQOuvtXMtPwPxMtYsQOPyRTsMzVRP_RsRMsYP̂OWYUtOPPPPPPPPPP{YXYZP|}~�}~|�||PPPPPPPPPPyOsYZP�|Z��Z}| P

����������
��������������������������������

���77�,��,7031456.1,�mn.l1,��,SOTUOWMQYQOP_YsXMtMNY ¡OPRPSOvNOUM ¡O,,,l36mn3m6,,,,6ml.,,,,,om34,,,.¢4/.,

Anexo SIACCO atualizado (9598184)         SEI 53900.004785/2014-16 / pg. 19



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

NOTA TÉCNICA Nº 18247/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53900.004785/2014-16
INTERESSADO: RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Rádio 102 de Pinhalzinho ltda, inscrita no CNPJ nº
03.802.438/0001-81, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC,
vinculado ao Fistel nº 50401497607, referente ao período de 6 de dezembro de
2014 a 6 de dezembro de 2024. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 7616/2014/SEI-MC, acompanhada do
Ofício nº 7547/2014/SEI-MC, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 0088323 e SEI 0088338).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
53900.003778/2015-88, 01250.033891/2019-10, 53115.018282/2020-22 e
53115.026601/2021-54).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora
pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos,
mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, §
1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à
demonstração do preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação
aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da
pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações,
nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto
no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior
ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião da renovação, como forma de evitar eventual constituição de
monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio 102 de Pinhalzinho ltda a
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outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme
Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
do dia 17 de dezembro de 2002, e Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado
no Diário Oficial da União do dia 18 de agosto de 2004 (SEI 8737377 - Págs. 1-2). O
extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de dezembro de 2004 (SEI 4195521). 

 

8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 6 de dezembro de 2014, levando-se em consideração o prazo de 10
(dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do
contrato de outorga.

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que,
em 18 de junho de 2014, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SEI 0024857 - Pág. 2). Observa-se que o pedido de renovação
de outorga formulado pela entidade foi apresentado dentro do prazo vigente à
época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 6 de junho de 2014 e 6 de setembro
de 2014.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
( S E I 8736141). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
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11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo
de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186
do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017,
nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este
Ministério das Comunicações (SEI 8736141).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 23
de março de 2022 (SEI 9598184).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão
somente na localidade em testilha e não figura como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez,
a sócia administradora Deisi Cristina Cassol Schuh compõe o quadro societário de
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de São Lourenço do Oeste. Já o sócio Fernando
Hubner integra o quadro societário de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades
de Descanso/SC, Maravilha/SC e Guaraciaba/SC.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8737268 - Págs. 2-4). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 6497906).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de
ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8736141).
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17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação
de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021,
a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes
informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e
auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou
diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
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automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação
da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de
emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a
entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença
para funcionamento da estação foi emitida em 26 de janeiro de 2017, com
validade até 6 de dezembro de 2024 (SEI 8737268 - Págs. 5-6).

 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para ciência e análise da
regularidade jurídico-formal do procedimento em testilha e das minutas
colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 23/03/2022, às 14:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 23/03/2022, às 14:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
25/03/2022, às 23:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8737289 e o código CRC 9A1863D4.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.004785/2014-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão
outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos
termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 de
dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004,
publicado em 18 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53900.004785/2014-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado
da Portaria nº ________, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão
outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos
termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 de
dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004,
publicado em 18 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 8737289
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.004785/2014-16
Entidade: RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
CNPJ nº: 03.802.438/0001-81
FISTEL nº: 50401497607
Localidade: Pinhalzinho/SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:  18/06/2014

 

Período: 06/12/2014 a 06/12/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
1. Formulário de
requerimento de
renovação de
outorga,
disponibilizado
pelo MCOM,
firmado pelo
representante
legal da
Entidade,
acompanhado
das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0024857,
pág. 2

- Arts. 112 e
113 do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa
jurídica possui os
recursos
financeiros para
executar o
serviço de
radiodifusão por
novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8137693,
pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.
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b) nenhum dos
sócios ou
dirigentes
participa de
quadro societário
ou diretivo de
outras pessoas
jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em
que a concessão
ou a permissão
será renovada,
nem de outras
pessoas jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios
diversos, em
número superior
ao estabelecido
como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8137693,
pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos
dirigentes está
em exercício de
mandato eletivo
que lhes
assegure
imunidade
parlamentar ou
de cargos ou
funções dos
quais decorra
foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8137693,
pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

d) a pessoa
jurídica não está
impedida de
transacionar com
a administração
pública federal,
direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8137693,
pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

e) a pessoa
jurídica atende o
disposto no art.
7º, inciso XXXIII
da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8137693,
pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

f) a pessoa
jurídica não
executa serviços

(X) Sim
() Não 8137693,

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,  
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executa serviços
de radiodifusão
sem outorga;

() Não
() Não se aplica pág. 2 incluído pelo

Decreto nº
10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos
sócios ou
dirigentes da
pessoa jurídica
foi condenado
em decisão
transitada em
julgado ou
proferida por
órgão judicial
colegiado, pela
prática dos
ilícitos referidos
no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8137693,
pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

h) a pessoa
jurídica atende as
finalidades
educativas e
culturais
atinentes ao
serviço, bem
como cumpre
com os preceitos
e obrigações
firmadas em
contrato com o
Poder
Concedente,
elencados no art.
28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8137693,
pág. 2

- Arts. 110 e
113-A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963.

 

i) inexiste parcela
superior a 30%
do capital social
total e votante
que seja detido,
direta,
indiretamente ou
por meio de
empresa sob
controle comum,
por prestadora
de serviço de
telecomunicações
de interesse
coletivo, nos
termos da Lei nº

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8137693,
pág. 2

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.
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12.485, de 2011;
2. Comprovação
de respeito aos
limites de
outorga da
interessada,
sócios e
dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9598184

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Ato constitutivo
da entidade e
suas alterações,
registrados ou
arquivados no
órgão
competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de
serviços de
radiodifusão e,
para as
sociedades por
ações, cópia da
ata da assembleia
geral que elegeu
a diretoria e a
relação de
acionistas da qual
conste a
quantidade, o
valor e o tipo de
ações de cada
sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

4397477,
págs. 4-12
Contrato e 1ª
alt.

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

4. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo
órgão de registro
competente em
que estiverem
arquivados os
atos constitutivos
da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8137693,
pág. 3

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do
último exercício
social, já exigíveis
e apresentados na
forma da lei, que
comprovem a boa
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situação
financeira (vedada
a sua substituição
por balancetes ou
balanços
provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica
ainda não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

4397477,
págs. 16-22

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

6. Certidão
negativa de
falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4397477,
pág. 23

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

7. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz e,
se for o caso, da
filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4195506,
pág. 1

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 4195518,
pág. 1

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

E 4195518​,
pág. 2

M 4195518​,
pág. 3

9. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização
das
Telecomunicações
– Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8737268,
pág. 1

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Prova de
regularidade
relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço
– FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4195518​,
pág. 1

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
4195506,
pág. 2

11. Prova de
inexistência de
débitos
inadimplidos
perante a Justiça

Checklist CORRC_MCOM_COM 8736141         SEI 53900.004785/2014-16 / pg. 32



do Trabalho, por
meio da
apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4195511
- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

12. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira
profissional; (vi)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH
e o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Conf.
Certidão

Simplificada

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

i) Deisi
Cristina
Cassol
Schuh
e
ii) Fernando
Hübner
8137693,
págs. 4-6

13. Estação
licenciada para a
execução do
serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8737268,
págs. 6-7

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base
Legal

Observações

16. Declaração,
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firmada pelos
dirigentes da Entidade
e da Pessoa Jurídica
sócia, de que:
- No mínimo, setenta
por cento do capital
social total e votante
da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
participa do quadro
societário ou diretivo
de outras pessoas
jurídicas executantes
do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão
na localidade em que a
concessão ou a
permissão é
pretendida, nem de
outras pessoas
jurídicas executantes
de serviço de
radiodifusão em
Municípios diversos,
em excesso aos limites
estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
foram condenados em
decisão transitada em
julgado ou proferida
por órgão judicial
colegiado pela prática
dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64,
de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

17. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que
estiverem arquivados
os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.
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Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.

      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 23/03/2022, às 14:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8736141 e o código CRC 1EACA977.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 8736141
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 17875/2022/MCOM

Brasília, 29 de março de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18247/2022/SEI-MCOM (8736141)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 18247/2022/SEI-
MCOM (8736141), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/03/2022, às 16:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9620044 e o código CRC 8D705AFA.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 17875/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.004785/2014-16 - Nº SEI: 9620044
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.004785/2014-16
INTERESSADOS: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA - EPP
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA.,
com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, pelo período de 6.12.2014 a
6.12.2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
18247/2021/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento
do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,
da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO 102 DE PINHALZINHO
LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no período de
6.12.2014 a 6.12.2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 18247/2021/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
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documentação acostada aos autos (SEI nº 8737289):
 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio 102 de Pinhalzinho ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de
2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de dezembro de 2002, e Decreto Legislativo
nº 542, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de agosto de 2004
(SEI 8737377 - Págs. 1-2). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de dezembro de 2004 (SEI 4195521).
8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 6 de
dezembro de 2014, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da
outorga e a data de publicação do extrato do contrato de outorga.
 

3. No requerimento protocolado em 18.6.2014 (SEI nº 0024857, fl. 2), a entidade solicitou renovação da
outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
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9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
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Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18247/2021/SEI-
MCOM.

 
22. Quanto à tempestividade do pedido, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época,
estabelecia que requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao
término do respectivo prazo. No caso, o pedido é tempestivo, pois a permissão expirou em 6.12.2014
e o requerimento fora apresentado em  18.6.2014, dentro, portanto, do interregno legal.

 
23. Registre-se que houve ratificação do pleito em 3.11.2020, conforme formulário disponibilizado pelo
Poder Público (SEI nº 6037356, fls. 2/3). Tanto o pedido originário quanto o novo pedido foram devidamente subscritos
pelo então representante legal da entidade, Sr. Ladir Cassol, designado para a função na cláusula décima terceira do
contrato social. Atualmente a entidade é administrada pela sócia Deisi Cristina Cassol Schuh, conforme consta da
certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do estado de Santa Catarina em 22.9.2021(SEI nº 8137693, fl. 3).

 
24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI nº 8736141). 

 
25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 8736141). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
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III - outras expressamente previstas em lei.
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SEI 8736141).
(...)
16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8736141).
17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.

 
27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8137693, fl. 3); certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 6037356, fl. 22); prova de inscrição no CNPJ (SEI
nº 6037356, fl. 23); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 6037356, fl. 24), às
Fazendas estadual (SEI nº 6037356, fl. 25), municipal da sede da pessoa jurídica (SEI nº 6037356, fl. 26); prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 8738268, fl. 1); prova de regularidade relativa à ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 6037356, fl. 28); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho (SEI nº 6037356, fl. 29).

 
28. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas. Contudo, por cautela, sugiro que, antes de conferir
prosseguimento ao processo, a Secretaria de Radiodifusão verifique junto à Receita Federal a regularidade fiscal
da entidade, considerando que a certidão apresentada nos autos, cuja validade expirou em 26.4.2021, ostentava a
condição de positiva com efeitos de negativa.

 
29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pela atual representante legal
da entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº  8137693).

 
30. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
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19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 26 de janeiro de 2017, com validade até 6 de dezembro de 2024 (SEI 8737268 - Págs.
5-6).
22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC.

 
31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 8737268 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
– CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 6497906).

 
32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 23 de março de 2022 (SEI 9598184).
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão somente na localidade em testilha e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por
sua vez, a sócia administradora Deisi Cristina Cassol Schuh compõe o quadro societário de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São Lourenço do Oeste. Já o sócio Fernando Hubner integra o quadro societário de
outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
nas localidades de Descanso/SC, Maravilha/SC e Guaraciaba/SC.
 

33. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
34. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
35. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
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qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 14 de abril de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900004785201416 e da chave de acesso c558f796

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 865397965 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
14-04-2022 16:53. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00728/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.004785/2014-16
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora

 
1. Aprovo o PARECER n. 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Pinhalzinho/SC, no período de 6 de dezembro de 2014 a 6 de dezembro de 2024.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art.
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18247/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Pinhalzinho/SC, concedida à entidade Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 6 de dezembro de
2014 a 6 de dezembro de 2024.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior
 
Brasília, 18 de abril de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900004785201416 e da chave de acesso c558f796

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 866194573 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 18-04-
2022 09:21. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.004785/2014-16
INTERESSADOS: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA - EPP
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 18 de abril de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900004785201416 e da chave de acesso c558f796

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 866970803 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 18-04-
2022 16:10. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 5346, DE 19 DE ABRIL​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.004785/2014-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão
outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos
termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 de
dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004,
publicado em 18 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9716494 e o código CRC 163098F5.
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Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 9716494
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 19 de abril de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53900.004785/2014-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5346, de  19 de abril de 2022,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO
LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos termos da Portaria nº 2.815, de 11 de
dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada
pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de agosto de 2004,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9716526 e o código CRC 1DC05DFE.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 9716526
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18890/2022/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 5346/2022/SEI-MCOM (9716494) e
Exposição de Motivos Renovação (9716526)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 18247/2022/SEI-
MCOM (8737289) e no Parecer Jurídico nº 0198/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (9713005), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº
5346/2022/SEI-MCOM (9716494) e Exposição de Motivos Renovação (9716526),
para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 03/05/2022, às 11:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9729631 e o código CRC FCF7CF6A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18890/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.004785/2014-16 - Nº SEI: 9729631
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16/05/22, 17:16 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/05/2022 17:15:08
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 7130378
   Data prevista de publicação: 17/05/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14524722 ATO PORTARIA MCOM NA 5419.rtf 286e569f59a8f65a
8dc24f07ef2f4d58 10,20 R$ 389,20

14524723 ATO PORTARIA MCOM NA 5365.2022.rtf 1a04f92f650c4e20
2edd3da69842c323 7,85 R$ 311,36

14524724 ATO PORTARIA MCOM NA 5370.rtf 9320fe1a37cba6ed
92d2579477acb4f8 8,24 R$ 311,36

14524725 ATO PORTARIA MCOM NA 5359.rtf 3fa6be2f70d044eb
18f02598140a17cf 8,24 R$ 311,36

14524726 ATO PORTARIA MCOM NA 5346.rtf c34e5a1d2df0f0a4
0768f47de4d49643 8,63 R$ 350,28

14524727 ATO PORTARIA MCOM NA 5356.rtf 91ba5ee243b721f9
dfad709bb5419aea 8,63 R$ 350,28

14524728 ATO PORTARIA MCOM NA 5352.rtf 0aedac1b7600e946
fb96147785344988 9,03 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 60,84 R$ 2.374,12
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/05/2022 | Edição: 92 | Seção: 1 | Página: 62

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.346, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.004785/2014-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
(CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em
17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de
agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac42e8ec7

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (49) 33661727 E-mail: liderfm@mhnet.com.br

CNPJ: 03.802.438/0001-81 Número do Fistel: 50401497607

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 06/12/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR96/89;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 51.084/2005;Ato nº 3943, de 18/06/2015, DOU. de 22/06/2015. Ato nº 5.172, de 14/08/2015, Seção 1

do DOU de 18/8/15. Ato nº 1902, de 21 de junho de 2016, publicado na Seção 1, página 13, do DOU de 30/06/16

Endereço Sede

Logradouro: RUA SAO LUIZ Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 2331

Município: Pinhalzinho UF: SC CEP: 89870000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTRADA PARA LINHA BOA VISTA Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Pinhalzinho UF: SC CEP: 89870000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA PORTO ALEGRE Complemento: SALA 101

Bairro: CENTRO Numero: 744

Município: Pinhalzinho UF: SC CEP: 89870000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Pinhalzinho UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 276 Frequência: 103.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.3324kW

HCI: 70 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 685081362 Número Indicativo: ZYW534

Data Último Licenciamento: 26/01/2017 Número da Licença: 000005/2010-SC

Estação Principal

Localização

Latitude: 26°49'11'' S Longitude: 52°59'46'' W Cota da base: 615 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .850 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1-5/8 Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 76 m Atenuação: 0.642 dB/100m Perdas Acessórias: 0.56 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: EB 7/8-4 Fabricante: EVOLUTION BROADCAST

Ganho: 3 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 70 m ERP Máxima: 1.33 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.09 5º: 0.13 10º: 0.18 15º: 0.19 20º: 0.18 25º: 0.14 30º: 0.09 35º: 0.09 40º: 0.09 45º: 0.05 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0.16 80º: 0.35 85º: 0.48 90º: 0.63 95º: 0.89 100º: 1.21 105º: 1.55 110º: 1.94 115º: 2.41

120º: 2.85 125º: 3.12 130º: 3.35 135º: 3.68 140º: 4.01 145º: 4.24 150º: 4.44 155º: 4.68 160º: 4.88 165º: 4.98 170º: 5.04 175º: 5.13

180º: 5.18 185º: 5.14 190º: 5.04 195º: 4.89 200º: 4.73 205º: 4.59 210º: 4.44 215º: 4.25 220º: 4.01 225º: 3.69 230º: 3.35 235º: 3.06

240º: 2.73 245º: 2.3 250º: 1.83 255º: 1.35 260º: 0.92 265º: 0.64 270º: 0.45 275º: 0.33 280º: 0.26 285º: 0.22 290º: 0.18 295º: 0.09

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0.04 330º: 0.09 335º: 0.14 340º: 0.18 345º: 0.19 350º: 0.18 355º: 0.13

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .600 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.33 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2815 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 429 Portaria SSCE 21/10/2005 26/10/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 542 Decreto Legislativo CN 17/08/2004 18/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535160076502004 48470 Ato ER03 15/12/2004 16/12/2004 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 236 Despacho SSCE 16/09/2010 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 7321 Ato ER03 27/08/2014 03/09/2014 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 43 Despacho ER03 18/08/2016 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.030849/201

6-17

5444 Ato ORLE 14/12/2016 26/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

03802438000181 5346 Portaria MC 19/04/2022 17/05/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19986/2022/MCOM

Brasília, 17 de Maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9716526)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5346/2022/SEI-MCOM
(9882897), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9716526),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 17/05/2022, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9888008 e o código CRC 36DA5254.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19986/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.004785/2014-16 - Nº SEI: 9888008

Ofício Interno 19986 (9888008)         SEI 53900.004785/2014-16 / pg. 57

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00142/2022 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.004785/2014-16, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.346, de 19 de 
abril de 2022, publicada em 17/05/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de dezembro 
de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 
03.802.438/0001-81), nos termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 
de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de 
agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Pinhalzinho, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12380/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.004785/2014-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916754 e o código CRC C2DA2AA7.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12380/2022/MCOM -  Processo
nº 53900.004785/2014-16 - Nº SEI: 9916754
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a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
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a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00142/2022 MCOM
 

Brasília, 25 de Maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.004785/2014-16, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  18.247/2021/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.346, 
de 19 de abril de 2022, publicada em 17/05/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 
de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 
03.802.438/0001-81), nos termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 
de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de 
agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Pinhalzinho, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP:  53900.004785/2014-16  INTERESSADOS:  RADIO  102  DE  PINHALZINHO  LTDA  -  EPP  ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA., 

com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, pelo período de 6.12.2014 
a 6.12.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis 
nº4.117/1962 e  nº  5.785/1972,  com as  alterações  efetuadas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  em 
conjunto  com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA 
Nº18247/2021/SEI-MCOM,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação 
exigidae da consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento 
dosautos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, 
nos  termos do art.  223,  caput  e §1º,  da  Constituição da  República,  do art.  5º  da  Lei  nº 
5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação 
com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da 
regularidadepor ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

  

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO

 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da  RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA. 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no 
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração 
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pinhalzinho, Estado de 
Santa Catarina, no período de 6.12.2014 a 6.12.2024.
 

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 18247/2021/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes 
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a  
documentação acostada aos autos (SEI nº 8737289):
 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio 102 de Pinhalzinho ltda a outorga do serviço 
deradiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro 
de  2002,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  do  dia  17  de  dezembro  de  2002,  e  Decreto  
Legislativo nº 542, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de agosto de 2004 
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(SEI  8737377     -  Págs.  1-2).  O extrato  do contrato  de  permissão celebrado entre  a  União e  a 
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de dezembro de 2004 (SEI 4195521).

8. Infere-se,  portanto,  que  a  outorga  conferida  à  entidade  se  encontra  vencida  desde  6 
dedezembro de 2014, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da 
outorga e a data de publicação do extrato do contrato de outorga.

 

3. No requerimento protocolado em 18.6.2014 (SEI nº 0024857, fl. 2), a entidade solicitou renovação da outorga 
deflagrando o presente  processo administrativo.  Analisado o pedido de renovação pela  Secretaria  de 
Radiodifusão  na  mencionada  NOTA  TÉCNICA,  opinou-se,  ao  fim  da  instrução  processual,  pelo 
deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta  
CONJUR/MCOM:  "Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC".
 

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA

 

II.1. Considerações iniciais

 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, 
do  Anexo  I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020  (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 

administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de 
Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos 
exigidos pelos atos normativos incidentes.
 

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o  
enfrentamento  de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos 
órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente 
verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os 
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas 
para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
 

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe:

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 
ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes  emitir  opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 

II.2. Legislação aplicável

 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela  
Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº  
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9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e  
de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o  
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu  
art.  33, que  "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por 
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 

12. Assim é  que,  uma  vez  observado  o  procedimento  de  constituição  de  outorga  para  execução  de  serviço  de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo,  "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão".

 

13. Portanto,  consoante  as  regras  constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder  Executivo  apreciar  os  pedidos  de  
renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do  Congresso  Nacional,  em atenção,  
também, ao que preconiza o art.  48,  XII,  da Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez,  poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

 

14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de 
seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 
existência".

 
15. A questão também é abordada no art.  2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de  
outorga  de  radiodifusão  "subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema Nacional  de  Radiodifusão, 
dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  legislador  ordinário  assinalou,  ainda,  a  expressa 
inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do 
diploma  legal  em  questão,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  13.424/2017:  "os  prazos  de  concessão,  permissão  e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 

17. Por  sua vez,  ao delimitar  aspecto prático atinente  à  tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei  nº  5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 
meses anteriores  ao término do respectivo prazo da outorga",  conforme atual  redação,  dada ao art.  4º  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 

18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para  
exploração de  serviço de radiodifusão sonora  deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento Nacional  de 
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão 
ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.  165 do 
Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
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Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo  
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu 
o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com  o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.  
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso 
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

II.3 Do Pedido de Renovação

 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18247/2021/SEI-

MCOM.

 
22. Quanto à tempestividade do pedido, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia  

que  requerimento  deveria  ser  apresentado  no  período  compreendido  entre  os  seis  e  os  três  meses 
anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o pedido é tempestivo, pois a permissão expirou em  
6.12.2014 e o requerimento fora apresentado em  18.6.2014, dentro, portanto, do interregno legal.
 

23. Registre-se  que  houve  ratificação  do  pleito  em 3.11.2020,  conforme  formulário  disponibilizado  pelo  Poder 
Público (SEI nº 6037356, fls. 2/3). Tanto o pedido originário quanto o novo pedido foram devidamente 
subscritos  pelo  então  representante  legal  da  entidade,  Sr.  Ladir  Cassol,  designado para  a  função na 
cláusula  décima  terceira  do  contrato  social.  Atualmente  a  entidade  é  administrada  pela  sócia  Deisi  
Cristina Cassol Schuh, conforme consta da certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do estado 
de Santa Catarina em 22.9.2021(SEI nº 8137693, fl. 3).
 

24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse 
respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista 
de Verificação de Documentos" (SEI nº 8736141). 

 

25. Os  documentos  exigidos  foram  estabelecidos  no  art.  113  do  Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:
 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser  
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:           (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº   
9.138  ,   de 2017)  

I -     (Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competenteem  que  estiverem  arquivados  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica; 
(Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)   

III -    (Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

IV - certidão negativa de falência  ou recuperação judicial,  expedida pelo distribuidor  da sede 
dapessoa jurídica;          (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 
dapessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;            (Incluído    p  elo   
Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 
deServiço - FGTS;         (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   
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IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio 
daapresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no   Título VII-A do Decreto-Lei   n  º   
5.452  ,   de 1  º   de maio de 1943 - Consolida  ç  ão das Leis do Trabalho  ; e            (Incluído   p  elo   
Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

X -            (Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 10.405  ,   de 2020)   

XI - declaração de que:        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

a) a  pessoa  jurídica  possui  os  recursos  financeiros  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão 
pornovo período;         (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  
pessoasjurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão  ou  a  permissão  será  renovada,  nem de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 
limite pela legislação;       (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

c) nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure 
imunidadeparlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;         (Incluído   
p  elo Decreto nº  

10.775  ,   de 2021)   

d) a  pessoa jurídica  não está  impedida  de  transacionar  com a administração pública  federal,  
diretaou indireta;        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e          (Incluído   p  elo  
Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em 
decisãotransitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial  colegiado,  pela  prática  dos 
ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar 
nº 64, de 1990.        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

 

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

10. A  documentação  apresentada  pela  entidade  e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em 
conformidadecom a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação 
de documentos colacionada aos autos (SEI 8736141). Os documentos foram conhecidos, para fins 
de  instrução  processual,  levando-se  em  consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua 
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele 
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às  
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou 
mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§  1º  É  vedada  a  exigência  de  prova  relativa  a  fato  que  já  houver  sido  comprovado  pela 
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante,  não for possível obter diretamente do 
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração 
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de  
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: I - certidão de 
antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

11. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente 
ascertidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua 
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protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

12. Assim sendo,  a entidade juntou requerimento de renovação de outorga,  acompanhado 
dasdeclarações previstas no art.  113,  inciso XI,  do supramencionado Decreto nº  52.795/1963, 
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos  
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 
8736141  )  .

(...)

16. A entidade  apresentou  certidão  emitida  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Santa 
Catarina,atestando  a  inexistência  de  registro  de  distribuição  de  ações  falimentares  em  seu 
desfavor.  Juntouse,  ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal, 
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da 
Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das  Telecomunicações. 
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência 
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8736141).

17. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que 
desabonem  aentidade,  à  luz  da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a 
impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 
documentação necessária à renovação.

 

27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos  
constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8137693, fl. 3); certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica  (SEI  nº  6037356,  fl.  22);  prova  de 
inscrição  no  CNPJ  (SEI  nº  6037356,  fl.  23);  prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  federal  e  à 
seguridade social (SEI nº 6037356, fl. 24), às Fazendas estadual (SEI nº 6037356, fl. 25), municipal da 
sede da pessoa jurídica (SEI nº 6037356, fl. 26); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel  (SEI nº 8738268, fl.  1);  prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS (SEI nº 6037356, fl.  28); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho (SEI nº 6037356, fl. 29).
 

28. Observa-se  que  a  maioria  das  certidões  venceram no  curso  da  instrução  processual.  Tal  fato  não  constitui 
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por 
ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas. Contudo, por cautela, sugiro que, antes 
de conferir prosseguimento ao processo, a Secretaria de Radiodifusão verifique junto à Receita 
Federal a regularidade fiscal da entidade, considerando que a certidão apresentada nos autos, cuja 
validade expirou em 26.4.2021, ostentava a condição de positiva com efeitos de negativa.

 
29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pela atual representante legal da 

entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº  8137693).
 

30. Em relação à  regularidade técnica,  um dos  requisitos  estabelecidos  pelo  art.  67,  parágrafo  único,  da  Lei 
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 
 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto 
nº52.795/1963,  deixou  de  ser  necessária  a  apresentação  de  laudo  de  vistoria,  para  fins  de 
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao 
licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  de  23  de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade 
deveráinformar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a  
ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além 
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disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de 
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características 
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expiraautomaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de 
novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  
licença,  a  entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar  a  emissão de nova licença para  
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação.

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
olicenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação  
foi emitida em 26 de janeiro de 2017, com validade até 6 de dezembro de 2024 (SEI 8737268     - 
Págs. 5-6).

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade 
dodeferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em 
frequência modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC.

 

31. Já  no  que  toca  ao  possível  cometimento  de  irregularidades  no  curso  da  prestação  do  serviço,  cuidou  a 
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:
 

15.  Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de 
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI 8737268     - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento 
– CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade  
cabível seja a cassação (SEI 6497906  )  .

 

32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 
12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:
 

10. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no 
art.12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento 
de Controle Societário – SIACCO em 23 de março de 2022 (SEI 9598184  )  .

11. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão somente na localidade em testilha e não 
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por  
sua vez, a sócia administradora Deisi Cristina Cassol Schuh compõe o quadro societário de outra 
pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no 
município de São Lourenço do Oeste. Já o sócio Fernando Hubner integra o quadro societário de  
outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
nas localidades de Descanso/SC, Maravilha/SC e Guaraciaba/SC.

 

33. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da  
outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico  
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.
 

34. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos 
na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 

35. Importa, ainda, consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,  
segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser 
atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, 
consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 
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contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".
 

III - CONCLUSÃO

 
36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do 
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 

À consideração superior.
 

Brasília, 14 de abril de 2022.
 

 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900004785201416 e da chave de acesso c558f796

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 865397965 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
14-04-2022  16:53.  Número  de  Série:  34510785124267274380876149525.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00728/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.004785/2014-16

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora

 
1. Aprovo o PARECER n. 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise  versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Pinhalzinho/SC, no período de 6 de dezembro de 2014 a 6 de dezembro de 
2024.

 
3. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  desde  que  observados  os 

requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga 
concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  
conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº  
5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 
10.775, de 2021.

 

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18247/2022/SEI-MCOM, manifestou-
se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Pinhalzinho/SC, concedida à entidade Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda.

 

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 6 de dezembro de  
2014 a 6 de dezembro de 2024.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 

anteriormente concedida à Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda.

 

7. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de  Radiodifusão –  SERAD para  ciência  e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior



 
Brasília, 18 de abril de 2022.

 
 assinado eletronicamente
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900004785201416 e da chave de acesso c558f796

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 866194573 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 18-
042022 09:21. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.004785/2014-16
INTERESSADOS: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA - EPP
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 18 de abril de 2022.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo eletrônico está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53900004785201416 e da chave de acesso c558f796

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 866970803 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA.  Data  e  Hora:  18-
042022 16:10. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

NOTA TÉCNICA Nº 18247/2021/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53900.004785/2014-16
INTERESSADO: RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Rádio 102 de Pinhalzinho ltda,  inscrita no CNPJ nº 03.802.438/0001-81,  objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC,
vinculado ao Fistel nº 50401497607​, referente ao período de 6 de dezembro de 2014 a 6 de dezembro de
2024. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 7616/2014/SEI-MC, acompanhada do Ofício nº
7547/2014/SEI-MC, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0088323 e SEI
0088338).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos  nº 53900.003778/2015-88,  01250.033891/2019-10,  53115.018282/2020-22 e
53115.026601/2021-54).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode  ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos  e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte



documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q"
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio 102 de Pinhalzinho ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de dezembro de 2002, e Decreto Legislativo nº 542, de
2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de agosto de 2004 (SEI 8737377  - Págs. 1-2).  O
extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 6 de dezembro de 2004 (SEI 4195521). 

 

8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 6 de
dezembro de 2014, levando-se em consideração  o prazo de 10 (dez) anos  alusivo à validade da
outorga e a data de publicação do extrato do contrato de outorga.

 



9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 18 de junho de 2014,
a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0024857 - Pág. 2). Observa-se que o pedido
de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado dentro do prazo vigente à época. A
antiga redação do art. 4º da Lei nº  5.785/1972  estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 6 de junho de 2014 e 6 de setembro de
2014.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 8736141). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 8736141).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 23 de março de 2022 (SEI 9598184).

 



14. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a  entidade explora o serviço de radiodifusão somente na localidade em testilha e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez,
a sócia administradora Deisi Cristina Cassol Schuh compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Lourenço do
Oeste. Já o sócio Fernando Hubner integra o quadro societário de outras pessoas jurídicas que exploram
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Descanso/SC, Maravilha/SC
e Guaraciaba/SC.

 

15. Além disso,  não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
8737268  - Págs. 2-4).  Nesse sentido, a  Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não  está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 6497906).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa
Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor.  Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8736141).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária
à renovação.

 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado,  a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,
na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e



b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na  posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 26 de janeiro de 2017, com validade até 6 de dezembro de 2024 (SEI 8737268 - Págs. 5-6).

 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC.



CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em
testilha e das minutas colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.



 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 23/03/2022, às 14:28 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 23/03/2022, às 14:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 25/03/2022, às 23:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 8737289 e o código CRC 9A1863D4.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo
Administrativo nº 53900.004785/2014-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO
LTDA  (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos termos da  Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002,
publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado
em 18 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
 

Senhor Presidente da República,
 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo nº 53900.004785/2014-16,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº_______, acompanhado da  Portaria nº ________, de    __  de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão
outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos termos da Portaria nº
2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em  17 de dezembro de 2002,  chancelada pelo  Decreto
Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de agosto de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Pinhalzinho,
Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 8737289
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                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 14 de junho de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio 102 de Pinhalzinho

ltda, inscrita no CNPJ nº 03.802.438/0001-81, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em

frequência modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC, vinculado ao Fistel nº 50401497607¿, por dez anos, a partir de 6 de

dezembro de 2014.

 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 142 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 14/06/2022, às 11:20, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3434826 e o código CRC CC7911FB no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.004785/2014-16 SEI  nº 3434826

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.004785/2014-16
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1733/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 142/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 142/2022 MCOM (3434817), de autoria do Ministério das Comunicações,
que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, da permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº
03.802.438/0001-81) para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Pinhalzinho/SC.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 15/06/2022, às 19:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3435327 e o código CRC AC61A979 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 3435327

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.004785/2014-16

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo1vos nº 142/2022 MCOM (3434817), do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3434823) e  Anexo I (3434821).

 

Assunto: "Trata-se de processo administra�vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio 102 de Pinhalzinho

ltda, inscrita no CNPJ nº 03.802.438/0001-81, obje�vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em

frequência modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC, vinculado ao Fistel nº 50401497607¿, por dez anos, a par�r de 6 de

dezembro de 2014".

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434826), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OFÍC IO Nº 1733/2022/GM/CC/PR, de 15/06/2022 (3435327), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria
Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo1vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434826) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 20/06/2022, às 16:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3443371 e o código CRC 11E92A48 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.004785/2014-16 SEI  nº 3443371

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.004785/2014-16
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 344/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53900.004785/2014-16

INTERESSADO:    Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda. (CNPJ 03.802.438/0001-81)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00142/2022 MCOM, de 25/05/2022 (3434817)

Parecer de Mérito I (3434823) – Nota Técnica nº 18247/2021/SEI-MCOM, de 23/03/2022

Parecer Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 14/04/2022[1] (3434821)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Pinhalzinho/SC

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 5.346, DE 19 DE ABRIL DE 2022, que renova a outorga da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Pinhalzinho/SC, a parFr de 06 de dezembro de 2014, pelo prazo de
dez anos, sem direito a exclusividade, para Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 03.802.438/0001-81, de
acordo com o disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga nos termos da
Nota Técnica nº 18247/2021/SEI-MCOM, de 23/03/2022 (3434823), com o registro de que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo deferimento do
pedido de renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236 de 28 de
fevereiro de 1967, que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 14/04/2022 (3434821), se posiciona pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda. se encontra registrado no SIACCO – Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário[5].

7. Os registros administraFvos de cadastro do canal devem ser manFdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac42e8ec7&state=FM-C4

8. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 23 de março de 2022 (Checklist CORRC_MCOM_COM 8736141), e ponderando
que a atualização dos registros administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conFnuidade do processo, bem como
que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do respecFvo termo adiFvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, esta SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-
Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.346-de-19-de-abril-de-2022-400393040
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20102%20DE%20PINHALZINHO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=03802438000181
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac42e8ec7&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00739/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 18/04/2022 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 22/12/2022, às 20:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 22/12/2022, às
21:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 23/12/2022, às 11:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3829587 e o código CRC 7E38F9DD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.004785/2014-16 SUPER nº 3829587

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais
 

Brasília, 26 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 142 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 142 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 26/01/2023, às 10:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3915162 e o código CRC AD268B60 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.004785/2014-16 SUPER nº 3915162

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0






MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.004785/2014-16

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF (10897944) , encaminhe-se o presente processo ao Departamento de

Radiodifusão Privada, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº

18247/2022/SEI-MCOM (8737289).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 11/05/2023, às 15:55 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10898296 e o código CRC 1DD02409.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 Documento nº 10898296

Despacho (10898296)         SEI 53900.004785/2014-16 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10898296&crc=1DD02409


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53900.004785/2014-16
INTERESSADA: RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 18247/2021/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
17875/2022/MCOM e do Parecer nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda (CNPJ nº
03.802.438/0001-81), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC, referente ao período de 6 de dezembro de 2014 a 6
de dezembro de 2024 (SUPER 8737289, 9620044 e 9713005).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 5.346, de 19 de abril de 2022, no Diário Oficial da
União do dia 17 de maio de 2022, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10 (dez)
anos (SUPER 9882897). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República
para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os
autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s)
minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 18247/2021/SEI-MCOM (SUPER 8737289).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11015217, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
20/07/2023, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11015176 e o código CRC 0AC88DE2.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11015217)

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 Documento nº 11015176
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.004785/2014-16, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.346, de 19 de abril de 2022,
publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de dezembro de 2014,
a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos
termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de
2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de agosto de 2004, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
20/07/2023, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11015217 e o código CRC D14497D1.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 Documento nº 11015217
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EM Nº 104/2023/MCOM
 

Brasília, 20 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.004785/2014-16, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.346, de 19 de abril de 2022,
publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de dezembro de 2014,
a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos
termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de agosto de 2004, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Pinhalzinho, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 08/08/2023, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11021952 e o código CRC 932D6D97.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 Documento nº 11021952
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38986/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11021952)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11015176) , encaminho
a Exposição de Motivos (11021952), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 02/08/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11021959 e o código CRC 94CF6A9F.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 Documento nº 11021959
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39832/2023/MCOM

Brasília, 09 de Agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11021952)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (11015176), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11021952), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 09/08/2023, às

17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11053395 e o código CRC 95633945.

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 Documento nº 11053395
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EM nº 00412/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.004785/2014-16, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.346, de 19 de 
abril de 2022, publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de 
dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 
03.802.438/0001-81), nos termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 
de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de 
agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Pinhalzinho, estado de Santa Catarina. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 23400/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.004785/2014-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/08/2023, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11059701 e o código CRC 5AA367C2.

 

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 Documento nº 11059701
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EM nº 00412/2023 MCOM
 

Brasília, 14 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.004785/2014-16, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  18.247/2021/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.346, 
de 19 de abril de 2022, publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA 
(CNPJ nº  03.802.438/0001-81),  nos  termos da  Portaria  nº  2.815,  de  11 de  dezembro de 2002, 
publicada em 17 de dezembro de 2002,  chancelada pelo Decreto Legislativo nº  542,  de 2004, 
publicado em 18 de agosto de 2004,  para executar,  sem direito de exclusividade,  o serviço de 
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  município  de  Pinhalzinho,  estado  de  Santa 
Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

NOTA TÉCNICA Nº 18247/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53900.004785/2014-16
INTERESSADO: RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
102 de Pinhalzinho ltda, inscrita no CNPJ nº 03.802.438/0001-81, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC,
vinculado ao Fistel nº 50401497607, referente ao período de 6 de dezembro de 2014 a 6 de dezembro de
2024. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 7616/2014/SEI-MC, acompanhada do Ofício nº
7547/2014/SEI-MC, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0088323 e SEI
0088338).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.003778/2015-88, 01250.033891/2019-10, 53115.018282/2020-22 e
53115.026601/2021-54).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio 102 de Pinhalzinho ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de dezembro de 2002, e Decreto Legislativo nº 542, de
2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de agosto de 2004 (SEI 8737377 - Págs. 1-2). O
extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 6 de dezembro de 2004 (SEI 4195521). 

 

8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 6 de
dezembro de 2014, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a
data de publicação do extrato do contrato de outorga.

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  18 de junho de 2014, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0024857 - Pág. 2). Observa-se que o pedido de renovação de
outorga formulado pela entidade foi apresentado dentro do prazo vigente à época. A antiga redação do art.
4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
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deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 6 de junho de 2014 e 6 de setembro de 2014.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 8736141). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 8736141).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 23 de março de 2022 (SEI 9598184).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão somente na localidade em testilha e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez,
a sócia administradora Deisi Cristina Cassol Schuh compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Lourenço do
Oeste. Já o sócio Fernando Hubner integra o quadro societário de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Descanso/SC, Maravilha/SC e
Guaraciaba/SC.
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15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
8737268 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 6497906).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa
Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8736141).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
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Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 26 de janeiro de 2017, com validade até 6 de dezembro de 2024 (SEI 8737268 - Págs. 5-6).

 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em
testilha e das minutas colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 23/03/2022, às 14:28 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 23/03/2022, às 14:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 25/03/2022, às 23:29 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8737289 e o código CRC 9A1863D4.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.004785/2014-16, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE
PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos termos da Portaria nº 2.815, de 11 de
dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de
2004, publicado em 18 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.004785/2014-16, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18.247/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ________, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão
outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos termos
da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada
pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de agosto de 2004, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Pinhalzinho,
Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.004785/2014-16 SEI nº 8737289
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/05/2022 | Edição: 92 | Seção: 1 | Página: 62

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.346, DE 19 DE ABRIL DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo 

Administrativo  nº  53900.004785/2014-16,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

18.247/2021/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 6 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA 

(CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 

17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 542, de 2004, publicado em 18 de  agosto 

de 2004,  para executar,  sem direito  de exclusividade,  o  serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

Art.  2º  A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00198/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.004785/2014-16

INTERESSADOS: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA - EPP 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela  RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA., 
com  o  objetivo  de  permanecer  explorando  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, no município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, pelo período de 6.12.2014 a 
6.12.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº  
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto 
com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº  9.138/2017, nº  10.405/2020 e nº 
10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
18247/2021/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento 
do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida 
e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos 
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos 
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do 
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,  
da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade 
por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da  RÁDIO 102 DE PINHALZINHO 
LTDA.  encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a 
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no período de 
6.12.2014 a 6.12.2024.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 18247/2021/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos 
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
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documentação acostada aos autos (SEI nº 8737289):

7. No caso em apreço,  conferiu-se à  Rádio 102 de Pinhalzinho ltda a  outorga do serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 
2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de dezembro de 2002, e Decreto Legislativo 
nº 542, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de agosto de 2004 
(SEI  8737377 -  Págs.  1-2).  O extrato do contrato de permissão celebrado entre  a  União e  a  
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de dezembro de 2004 (SEI 4195521).

8. Infere-se,  portanto,  que  a  outorga  conferida  à  entidade  se  encontra  vencida  desde  6  de 
dezembro de 2014, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da  
outorga e a data de publicação do extrato do contrato de outorga.

3. No requerimento protocolado em 18.6.2014 (SEI nº 0024857, fl. 2), a entidade solicitou renovação da 
outorga  deflagrando  o  presente  processo  administrativo.  Analisado  o  pedido  de  renovação  pela  Secretaria  de 
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,  
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta 
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga  
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente,  ressalte-se  que a  presente  manifestação fundamenta-se  no art.  11,  inciso  V,  da  Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso 
V,  do  Anexo I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020 (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente,  na  hipótese  em apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à  
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração  
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele  
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões  
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas  
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União 
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 
em  aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 
de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes emitir  opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9606545&id_procedimento_atual=35071&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1666debc1594d2ad4579d5bc27629dcdc354c80f6c4d60fea260f96a90971870
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4791884&id_procedimento_atual=35071&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a812cf7cd3b3c49702eed962e4c5bfbde56adaf1607515976fcbaac257ddcb0e
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9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço  
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas 
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº  
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 
sonora, e de sons e imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da  Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o 
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,  
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados 
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível  
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo,  "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de  
televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do  Congresso  Nacional,  em atenção,  
também, ao que preconiza o art.  48,  XII,  da Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez,  poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

14. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à  
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do cumprimento 
pela  empresa,  de  seu contrato  de  concessão ou permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 
público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação 
de outorga de radiodifusão  "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do 
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei  nº  5.785/1972 assevera que as  entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 
meses  anteriores  ao término do respectivo  prazo da outorga",  conforme atual  redação,  dada ao art.  4º  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
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Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a 
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do 
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que  
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos 
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em 
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da  NOTA TÉCNICA Nº 18247/2021/SEI- 
MCOM.

22. Quanto à tempestividade do pedido, o art.  4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, 
estabelecia que requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término do respectivo prazo.  No  caso,  o  pedido  é  tempestivo,  pois  a  permissão  expirou  em  6.12.2014 
e o requerimento fora apresentado em 18.6.2014, dentro, portanto, do interregno legal.

23. Registre-se  que  houve  ratificação  do  pleito  em 3.11.2020,  conforme formulário  disponibilizado pelo 
Poder Público (SEI nº 6037356, fls. 2/3). Tanto o pedido originário quanto o novo pedido foram devidamente subscritos 
pelo então representante legal da entidade, Sr. Ladir Cassol, designado para a função na cláusula décima terceira do  
contrato  social.  Atualmente  a  entidade  é  administrada  pela  sócia  Deisi  Cristina  Cassol  Schuh,  conforme consta  da  
certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do estado de Santa Catarina em 22.9.2021(SEI nº 8137693, fl. 3).

24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A 
esse  respeito,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  atestou  a  adequação  dos  documentos  apresentados,  segundo  "Lista  de 
Verificação de Documentos" (SEI nº 8736141).

25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a  
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                (  Redação dada pelo Decreto nº   
9.138, de 2017)

I -  (      R e v o g a d o         p e l o  D e c r e t o  n º  1 0 . 7 7 5 ,  d e        2021)   

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
e m  q u e  e s t i v e r e m  a r q u i v a d o s  o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  p e s s o a 
j u r      ídica;           (  Incluído pelo Decreto     nº 9.138, de 2017)  

III -  (      R e v o g a d o  p e l o  D e c r e t o  n º  1 0 . 7 7 5 ,  d e        2021)   

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;    (      Incluído         pelo Decreto nº 9.138, de   2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


18/04/2022 16:22 https://sapiens.agu.gov.br/documento/865397965

https://sapiens.agu.gov.br/documento/865397965 5 /

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                 (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;   (      R e d a ç ã o  d a d a  p e l o  D e c r e t o  n º  1 0 . 7 7 5 ,  d e  2 0 2 1 )   

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação         de         certidão         negativa,         nos         termos         do         disposto         no         Título         VII-A         do         Decreto-Lei   
n      º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (  Revogado     pelo Decreto nº 10.405, de   2020)      

XI - declaração de que:   (      I n c l u í d o  p e l o  D e c r e t o  n º  1 0 . 7 7 5 ,  d e        2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por  
novo período;   (      I n c l u í d o  p e l o  D e c r e t o  n º  1 0 . 7 7 5 ,  d e  2 0 2 1 )   

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em número  superior  ao  estabelecido  como limite  pela 
legislação;  (      I n c l u í d o  p e l o  D e c r e t o  n º  1 0 . 7 7 5 ,  d e  2 0 2 1 )   

c) nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta;  ( I n c l u ído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (      I n c l u í d o  p e l o  D e c r e t o  n º  1 0 . 7 7 5 ,  d e  2 0 2 1 )   

f) a  p e s s o a  j u r í d i c a  n ã o  e x e c u t a  s e r v i ç o s  d e  r a d i o d i f u s ã o  s e m   
o u t o r g a ;  e                                                                                                                      (      I n c l u í d o   
p e l o             D e c r e t o  n º  1 0 . 7 7 5 ,  d e  2 0 2 1 )   

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que 
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990.  (      I n c l u í d o  p e l o  D e c r e t o  n º  1 0 . 7 7 5 ,  d e  2 0 2 1 )   

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SEI  8736141). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administrativos 
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita 
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que 
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação 
processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§  1º  É  vedada  a  exigência  de  prova  relativa  a  fato  que  já  houver  sido  comprovado  pela 
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do 
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração 
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9605216&id_procedimento_atual=35071&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1ba4b96486bd70a8b97e35b9cdf2506ab9f1bc10d5b900f288fd5b74966bd12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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II - informações sobre pessoa jurídica;
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III - outras expressamente previstas em lei.

11. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as 
certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações  previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963, 
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos  
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações 
(SEI 8736141).

(...)

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou- 
se,  ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da  
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência 
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  e  o  Fundo de  Fiscalização  das  Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8736141).

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade,  à  luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão,  de modo a impossibilitar  a  
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 
documentação necessária à renovação.

27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que  
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8137693,  fl.  3);  certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 6037356, fl. 22); prova de inscrição no CNPJ (SEI 
nº 6037356, fl. 23); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 6037356, fl. 24), às 
Fazendas estadual (SEI nº 6037356, fl. 25), municipal da sede da pessoa jurídica (SEI nº 6037356, fl. 26); prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 8738268, fl. 1); prova de regularidade relativa à ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 6037356, fl. 28); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho (SEI nº 6037356, fl. 29).

28. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui 
irregularidade,  pois  à  época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas.  Além disso,  por  ocasião da  
assinatura  do  termo  aditivo  deverão  ser  renovadas.  Contudo,  por  cautela,  sugiro  que,  antes  de  conferir 
prosseguimento ao processo, a Secretaria de Radiodifusão verifique junto à Receita Federal a regularidade fiscal  
da entidade, considerando que a certidão apresentada nos autos, cuja validade expirou em 26.4.2021, ostentava a 
condição de positiva com efeitos de negativa.

29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pela atual representante legal 
da entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 8137693).

30. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação  
dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a 
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao 
licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  de  23  de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9605216&id_procedimento_atual=35071&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1ba4b96486bd70a8b97e35b9cdf2506ab9f1bc10d5b900f288fd5b74966bd12
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9605216&id_procedimento_atual=35071&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1ba4b96486bd70a8b97e35b9cdf2506ab9f1bc10d5b900f288fd5b74966bd12
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19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é 
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento 
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação.

21. Nesse contexto,  verificou-se,  após consulta ao Sistema Mosaico,  que a entidade obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi  
emitida em 26 de janeiro de 2017, com validade até 6 de dezembro de 2024 (SEI 8737268 - Págs. 
5-6).

22. Sendo assim,  esta  Secretaria  de Radiodifusão assenta o entendimento pela  viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, na localidade de Pinhalzinho/SC.

31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade 
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

15.  Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de  
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI 8737268 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento 
– CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade 
cabível seja a cassação (SEI 6497906).

32. Relativamente  aos  limites  de  outorga,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  constatou  que  os  limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.  
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 23 de março de 2022 (SEI 9598184).

14. Vê-se  que,  segundo  o  referido  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  – 
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão somente na localidade em testilha e não 
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por 
sua vez, a sócia administradora Deisi Cristina Cassol Schuh compõe o quadro societário de outra 
pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no 
município de São Lourenço do Oeste. Já o sócio Fernando Hubner integra o quadro societário de 
outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
nas localidades de Descanso/SC, Maravilha/SC e Guaraciaba/SC.

33. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de  
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico  
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

34. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais  
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

35. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a 
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10493655&id_procedimento_atual=35071&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e0791fb42d5dc25c39c98bdf35342bfa646ba3ae021a1e4625b1c87b15a5b39d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7273036&id_procedimento_atual=35071&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=2d20e92ff7d783a30e27ac5e06c7efe056c882500b70423d0aaba1a035961d02
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9606430&id_procedimento_atual=35071&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0e4cb0b476d7d8b0440bdd5dcaa28b8357d2a13d1014841e7ce81516f2417415
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9606430&id_procedimento_atual=35071&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0e4cb0b476d7d8b0440bdd5dcaa28b8357d2a13d1014841e7ce81516f2417415
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qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato 
referente ao serviço objeto da renovação". Ainda,  na oportunidade deverá ser  atualizada a  documentação capaz de 
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em  
decorrência  do  qual  remanesce  "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação".

III - CONCLUSÃO

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela 
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 14 de abril de 2022.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900004785201416 e da chave de acesso c558f796

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 865397965 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 
14-04-2022  16:53.  Número  de  Série:  34510785124267274380876149525.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00728/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.004785/2014-16

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo o PARECER n. 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz 
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Pinhalzinho/SC, no período de 6 de dezembro de 2014 a 6 de dezembro de 2024.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados 
os  requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga  concedida 
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art.  
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o  
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do  
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº  
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18247/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Pinhalzinho/SC, concedida à entidade Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda.

5. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento  
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 6 de dezembro de 
2014 a 6 de dezembro de 2024.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior

Brasília, 18 de abril de 2022.

assinado eletronicamente
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900004785201416 e da chave de acesso c558f796

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 866194573 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 18-04- 
2022 09:21. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00739/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.004785/2014-16
INTERESSADOS: RADIO 102 DE PINHALZINHO LTDA - EPP 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 18 de abril de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53900004785201416 e da chave de acesso c558f796

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 866970803 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 18-04- 
2022 16:10. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/866970803 1/1
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http://sapiens.agu.gov.br/


 

 

53900.004785/2014-16

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 28 de setembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA - Localidade de Pinhalzinho/SC.

               

1.             Encaminho EXM 412 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 28/09/2023, às 14:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4610192 e o código CRC C64C65B4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.004785/2014-16 SUPER nº 4610192

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.004785/2014-16
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3453/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 412/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 412/2023 (4610183), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par<r de 6 de dezembro de 2014, da permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA
(CNPJ nº 03.802.438/0001-81), nos termos da Portaria nº 2.815, de 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002,
chancelada pelo Decreto Legisla<vo nº 542, de 2004, publicado em 18 de agosto de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pinhalzinho, estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 28/09/2023, às 20:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4610344 e o código CRC 79ADE340 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.004785/2014-16 SUPER nº 4610344

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.004785/2014-16

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 412/2023 MCOM (4610183) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Processo administra7vo nº 53900.004785/2014-16, relacionado à renovação, pelo prazo de dez anos, a par7r de 6 de
dezembro de 2014, da permissão outorgada à RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA (CNPJ nº 03.802.438/0001-81) para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pinhalzinho/SC.

 

Trâmites: Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4610192) para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR. OFÍCIO
Nº 3453/2023/GM/CC/PR (4610344) para a SE/CC/PR.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu7va, caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante expediente do Ministro de Estado desta Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 29/09/2023, às 18:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4614942 e o código CRC 02150DEE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.004785/2014-16 SUPER nº 4614942

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.004785/2014-16   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 80 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO 102 DE PINHALZINHO LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.004785/2014-16

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.004785/2014-16, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO 102 DE P INHALZINHO LTDA., CNPJ
nº 03.802.438/0001-81, na localidade de Pinhalzinho/SC.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsOtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsOtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesOvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsOtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraOvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enOdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parOcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraOvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.004785/2014-16, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uOl izada para transmiOr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéOcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óOma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5085212 e o código CRC 124957EE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.004785/2014-16 SUPER nº 5085212

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.004785/2014-16
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 65/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  53900.004785/2014-16. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA:    Exposição de Motivos nº 00412/2023 MCOM, de 14 de Agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Pinhalzinho (SC).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoFvos nº 00412/2023 MCOM (4609325), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraFvo nº 53900.004785/2014-16, acompanhado da Portaria nº 5.346, de 19 de abril de
2022, publicada em 17 de maio de 2022, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada (adaptada), pelo prazo de dez anos, a parFr de 6 de dezembro de 2014, no município de Pinhalzinho, estado da
Santa Catarina, sem direito à exclusividade, para a empresa Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº

03.802.438/0001-81, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 18247/2021/SEI-MCTIC, de 23 de março de 2022

(4610184), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3] , raFficado pelo Despacho da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,
de 20 de julho de 2023 (4609320), opinou pelo deferimento do pedido de renovação da outorga em questão, uma vez que a interessada
atendeu a todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de renovação de outorga.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4610189) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão" (atual SECOE/MCOM).

5. O quadro societário e diretoria da Rádio 102 de Pinhalzinho Ltda. se encontra registrado no SIACCO - Sistema de

Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.346-de-19-de-abril-de-2022-400393040
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20102%20DE%20PINHALZINHO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=03802438000181
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraFvos de cadastro do canal devem ser manFdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senFdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a informação constante no item 10 da Nota Técnica nº 18247/2021/SEI-MCTIC (4610184) de que
"documentação apresentada pela en�dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de

radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 8736141)"; (iii) a necessidade de reapresentação
da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecFvo termo adiFvo ao contrato de
permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros administraFvos sob responsabilidade
do MCOM não impede a conFnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsFtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiFr
manifestação final quanto à consFtucionalidade, à legalidade e à compaFbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparFlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac42e8ec7&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


a desaFvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manFdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uFl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/04/2024, às 15:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/04/2024, às 15:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/04/2024, às 16:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5094963 e o código CRC EE5BDB00 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.004785/2014-16 SUPER nº 5094963

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

Ao Senhor Ministro de Estado Chefe
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 361, de 25 de junho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 9.934, de 7 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de setembro de 2023, que torna
sem efeito, a Portaria nº 95, de 11 de março de 2010, publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de março de 2010, que outorgou
permissão à Sampaio & Mar@ns Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás.

 

Senhora Ministra, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício (5842583)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 53900.004785/2014-16 SEI  nº 5861767



A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados – Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 
 
 
Assunto: Radiodifusão. 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, a 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.085, de 10 
de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2023, que renova, a partir 
de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Empresa de Comunicação Sampaio Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas. 

 
Atenciosamente, 

 
 

RUI COSTA 
Ministra de Estado 
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